
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  2212021 	ri  cY 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 91/2021 

- 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇAO DE 

SERVIÇOS CONSUBSTANCIADOS NO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES DIDÁTICO-

PEDAGÓGICAS E ADMINISTRATIVO-FINANCEIRAS, COM A DISPONIBILIZAÇÃO 

PRESENCIAL E DIÁRIA DE PROFISSIONAIS, REFERENTES À OFERTA, PARA O ANO 

LETIVO DE 2021, DOS CURSOS DE: 1 - HISTÓRIA: PRIMEIRA, TERCEIRA E QUARTA 

SÉRIES; II - MATEMÁTICA: PRIMEIRA E SEGUNDAS SÉRIES, NO MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA. 

DATA: 30.07.2021 	 RATIFICAÇÃO: 30.07.2021 

Awp 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE - UNICENTRO 

CNPJ N2 77.902.914/00Õ1-72 

VALOR TOTAL R$ 405.447,90 
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DE ABERTURA DE 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços 

consubstanciados no exercício de atividades didático-pedagógicas e administrativo-financeiras, 

com a disponibilização presencial e diária de profissionais, referentes à oferta, para o ano letivo 

de 2021, dos Cursos de: 1 - História: primeira, terceira e quarta séries; li - Matemática: primeira 
e segundas séries, no município de Coronel Vivida. 

Justificativa: 

Considerando que, o Município de Coronel Vivida dispõe de um Compus Avançado da 

UNICENTRO e para que o Compus funcione de forma adequada, dentre as obrigações, o 

Município é o responsável pela contratação referente a execução de serviços consubstanciados 
no exercício de atividades didático-pedagógicas e administrativo-financeiras, com a 

disponibilização presencial e diária de profissionais para o ano letivo de 2021 do Curso de 
História; Letras Português e Literaturas de Língua Portuguesa e Matemática, em regime de 
Extensão, bem como, resoluções em anexo aos autos, justificando-se assim esta dispensa, pois 
a Universidade atende aos requisitos e critérios exigidos para a prestação dos serviços, objeto 

desta dispensa, estando esta, apta a exercê-los. 

Da Empresa e do valor: 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE - UNICCENTRO, pessoa jurídica, 

inscrita no CNPJ: 77.903.914/0001-72, com sede na Rua Salvatore Renna, Padre Salvador, n 2  

875, Bairro Santa Cruz, na cidade de Guarapuava - PR, Cep: 85.015-430, contato: 42) 3621-
1484. 

O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 405.447,90 
(quatrocentos e cinco mil quatrocentos e quarenta e sete reais e noventa centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 07 de julho de 2021. 

Anderson Manjue Barreto 
Preféito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA 

1. Do Objeto: 
1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços 
consubstanciados no exercício de atividades didático-pedagógicas e administrativo-financeiras, 

com a disponibilização presencial e diária de profissionais, referentes à oferta, para o ano letivo 

de 2021, dos Cursos de: 1 - História: primeira, terceira e quarta séries; II - Matemática: primeira 

e segundas séries, no município de Coronel Vivida, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 9  321/2021 - (ANEXO 01) 

2. Da Empresa e do valor: 
2.1. UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE - UNICENTRO, pessoa jurídica, inscrita no 

CNPJ: 77.903.914/0001-72, com sede na Rua Salvatore Renna, Padre Salvador, n 9  875, Bairro 

Santa Cruz, na cidade de Guarapuava - PR, Cep: 85.015-430, contato: 42) 3621-1484. 

2.2. Os deslocamentos até o Compus Avançado acontecerão em dias letivos nos horários das 

16:30 às 19:00 e das 23:00 à 1:00 ao valor de R$283,53 (duzentos e oitenta e três reais e 

cinquenta e três centavos) por deslocamento e por servidor, a fim de propiciar condições de 

funcionamento dos cursos constantes do objeto em regime de Compus Avançado no Município 

de Coronel Vivida. 

2.3. O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 405.447,90 

(quatrocentos e cinco mil quatrocentos e quarenta e sete reais e noventa centavos). 
2.4. O custo supracitado foi composto com base no menor orçamento recebido de empresa 

especializada, constante no processo. 

3. Da Justificativa: 
3.1. Considerando que, o Município de Coronel Vivida dispõe de um Compus Avançado da 

UNICENTRO e para que o Compus funcione de forma adequada, dentre as obrigações, o 

Município é o responsável pela contratação referente a execução de serviços consubstanciados 

no exercício de atividades didático-pedagógicas e administrativo-financeiras, com a 

disponibilização presencial e diária de profissionais para o ano letivo de 2021 do Curso de 

História e Matemática, em regime de Extensão, bem como, resoluções em anexo aos autos, 

justificando-se assim esta dispensa, pois a Universidade atende aos requisitos e critérios 

exigidos para a prestação dos serviços, objeto desta dispensa, estando esta, apta a exercê-los. 

4. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
4.1. A contratação do objeto deste processo é dispensável de licitação em decorrência Inciso 

XXI do Artigo 37 da Constituição Federal e do disposto no Artigo 24, Inciso XIII da Lei Federal n2 

8.666/93 e suas alterações posteriores, considerando, a justificativa apresentada através do 
deste termo de referência. 

Maria Angel 	orno 
Diretora de Educação, Cultura e Desporto 
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S. Das Obrigações da Contratada: 

5.1. Designar os professores para atuarem nos cursos ofertados em regime de Extensão no 

Compus Avançado; 

5.2. Designar docente para exercer a Direção do Compus Avançado; 

5.3. Designar um servidor da UNICENTRO, Técnico em Informática, para dar suporte ao sistema 

de informações da Biblioteca do Compus Avançado, quando houver necessidade; 

5.4. Designar servidor para responder técnica e administrativamente pela Biblioteca do Compus 

Avançado; 

5.5. Efetuar o pagamento dos seus servidores; 

5.6. Ministrar os cursos que estão previstos no objeto do presente Contrato Administrativo. 

5.7. Cabe ao Diretor do Compus Avançado, solicitar quando necessário, o incentivo 

deslocamento do Técnico em Informática, mencionado no inciso III, desta Cláusula, para prestar 

serviços no Compus Avançado. 
5.8. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se excluindo 

ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo 

com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

6. Das Obrigações do Contratante: 

6.1. Disponibilizar à UNICENTRO local para a implantação e funcionamento dos cursos 

anteriormente mencionados, dotado de infraestrutura e condições didático-pedagógicas e 

administrativas adequadas ao seu regular funcionamento. 

6.2. Disponibilizar os materiais permanentes e de consumo, bem como o laboratório de 

informática devidamente equipado, de acordo com as especificações e materiais indicados pela 

UNICENTRO, mediante projetos previamente apresentados. 

6.3. Adquirir o material bibliográfico necessário ao regular funcionamento dos cursos, conforme 

relação previamente apresentada pela UNICENTRO. 

6.4. Disponibilizar todo o mobiliário e os equipamentos de apoio administrativo e didático-

pedagógicos necessários ao funcionamento dos cursos. 

6.5. Designar os servidores públicos municipais e/ou estagiários, a partir da vigência deste 

Contrato Administrativo, para atuarem no Compus Avançado, sendo dois na Biblioteca, três na 

Secretaria, um no Laboratório de Informática, dois na Cozinha e um nos Serviços Gerais. 

6.6. Disponibilizar transporte e alimentação para os professores e técnicos administrativos, que 
se deslocam ao Compus Avançado para ministrar aulas, ou outra atividade pedagógica ou 
administrativa, julgada relevante, para a UN CENTRO. 

6,7. Disponibilizar o transporte dos malotes, entre as instituições, fora do período letivo, para 
atender as necessidades administrativas. 
6.8. O transporte disponibilizado pelo MUNICÍPIO é para uso exclusivo de professores ou técnicos 
administrativos que prestarão serviços no Compus Avançado. 

. 	ar cÀ\e 
Maria AngePà Momo 

Diretora de Educação, Cultura e Desporto 
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7. Do Local, Prazos de Execução Critérios de Aceitação do Objeto: 

7.1. Os serviços deverão ser executados a partir do início ano letivo 2021 no local designado 

pela Secretaria Competente, sendo que as despesas de transporte correrão por conta da 

empresa contratante. 
7.2. A Contratada deverá manter em seu quadro de professores, profissionais qualificados e 

aptos a efetuar o serviço das atividades didático-pedagógicas e administrativo-financeiras ao 

Município. 
7.3. Para a prestação dos serviços, será admitido apenas pessoal do quadro social da empresa e 

funcionários devidamente registrados. 

8. Prazo de Vigência: 

8.1. Este Contrato Administrativo entra em vigor a partir da data de sua assinatura e tem 

vigência até a data de 30 de junho de 2022. 

9. Da Forma de Pagamento: 

9.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

realização do serviço solicitado, mediante a informação fornecida pela Direção do Campos 
Avançado de Coronel Vivida, no último dia do mês em curso e a indispensável apresentação de 

Nota Fiscal. 

9.2. A nota fiscal/fatura deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

cada serviço, número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas, 

deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão 

uniforme. 

9.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, prova de regularidade para 

com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social 

(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br , em 

cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. 

9.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 

9.5. Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias (Despesas e 
Desdobramentos respectivamente) conforme reserva em anexo. 

10. Da Dotação Orçamentária: 

10.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva em anexo. 

11. Da Anticorrupção: 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 8.429/1992), a Lei 

Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Maria Angela Momo 
Diretora de Educação, Cultura e Desporto 

Página 3 de 4 



- 	 (Fis  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

12. Gestor e Fiscal do Contrato: 
12.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

12.2. A Administração indica como gestora do Contrato a Diretora de Educação, Maria Angela 

Momo, Decreto Municipal n 2  7.478, para os serviços solicitados pela Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto. 
12.3. A Administração indica como fiscal, Adriane Deveras Silveira, matrícula n 2  126-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 
e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

xi a 
Maria Angela Mbrno 

Diretora de Educação, Cultura e 
Desporto 

Gestor 

AÓTw 2Z 
driane Deveras- ilveira 

Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 07 de julho de 2021. 

Maria Angela'Momo 
Diretora de Educação, Cultura e Desporto 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 9  32112021 

Coronel Vivida, 07 de julho de 2021 

Emissor: Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD U N 
COO. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

 UNIT R$ 

TOTAL 

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUCAO DE SERVICOS CONSUBSTANCIADOS NO 

'' EXERCICIO 	DE 	ATIVIDADES 	DIDATICO- 405.447,9 
1 1 UN 20309 283,53 

PEDAGOGICAS E ADMINISTRATIVO FINANCEIRAS, O 
COM A DISPONIBILIZACAO PRESENCIAL E DIARIA DE  
PROFISSIONAIS 

VALOR TOTAL DOS ITENS 405.447,90 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de 

serviços consubstanciados no exercício de atividades didático-pedagógicas e administrativo-financeiras, com a 

disponibilização presencial e diária de profissionais, referentes à oferta, para o ano letivo de 2021, dos Cursos de: 1 

- História: primeira, terceira e quarta séries; II - Matemática: primeira e segundas séries 

Dotação orçamentária: 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESP.PRINC. DESD. NATUREZA 

O 0501 O 16 DESENVOLVIMENTO E 196 2773 339039659900 

APERFEIÇOAMENTO 

DEMAIS 

Usuário emissor: ELAINE BORTOLOUO 

OJa 
Maria Angela'Momo 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços 
consubstanciados no exercício de atividades didático-pedagógicas e administrativo-
financeiras, com a disponibilização presencial e diária de profissionais, referentes à oferta, 
para o ano letivo de 2021, dos Cursos de: 1 - História: primeira, terceira e quarta séries; II - 
Matemática: primeiras e segundas séries, no município de Coronel Vivida. 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 - Departamento de Educação 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.65.99: Desenvolvimento e Aperfeiçoamento Demais Níveis de Ensino 
UC OIU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio 196 2773 3.3.90.39.65.99 

e Superior 
05.001.12.364.0016.2.016  

Coronel Vivida, 08 de julho de 2021 

(i2 
ADEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 78/2020 

Contrato Administrativo de prestação de serviços 
que entre si celebram o Município de Pitanga e a 
Universidade Estadual do Centro-Oeste, 
UNICENTRO, para execução do objeto resultante 
do procedimento de dispensa de licitação de n° 
02/2020, regulando o exercício das atividades 
didático-pedagógicas e administrativo-financeiras 
referentes à oferta dos Cursos de Administração, 
Pedagogia e Ciências Econômicas, no Campus 
Avançado da UNICENTRO, nesse Município. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE PITANGA do Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede no Centro Administrativo 28 de Janeiro, n° 171, inscrito no 
CNPJ sob o n° 76.172.907/0001-08, doravante designado MUNICIPIO, neste ato representado por seu 
Prefeito, o Senhor Maicol Geison Callcgari Rodrigues Barbosa, brasileiro, maior, portador do RG n° 
8.386.265-3 SSP/PR e CPF n° 043.260.959-89, abaixo-assinado, e de outro a UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE - UNICENTRO, instituída pela Lei n° 9.295, de 13 de junho de 
1990, e transformada em autarquia pela Lei n° 9.663, de 16 de julho de 1991, entidade da administração 
indireta do Poder Executivo Estadual, dotada de personalidade jurídica de direito público, reconhecida 
pelo Decreto Estadual n° 3.444, de 8 de agosto de 1997, inscrita no CNPJ no 77.902.914/0001-72, com 
sede na Rua Salvatore Renna - Padre Salvador, n° 875, Bairro Santa Cruz, da cidade de Guarapuava, 
Estado do Paraná, CEP 85.015-430, doravante denominada UNICENTRO, neste ato representada por seu 
Reitor, Fábio Hernandes, portador do RG n° 8.773.098-0 SSP/PR e CPF n°. 250.206.138-51, ao fim 
assinado, e perante as testemunhas ao final firmadas, considerando: 

a) o Decreto n° 7.303, de 4 de outubro de 2006, que autorizou a reoferta do Curso de 
Graduação em Administração - Bacharelado, da UNICENTRO, para o Campus Avançado de Pitanga, a 
partir do ano de 2007; 

b) a Resolução n° 56-COU/UNICENTRO, de 29 de maio de 2009, que aprovou a oferta 
do Curso de Administração, em regime de extensão, no Campus Avançado da UNICENTRO, no 
Município de Pitanga-PR, mantido pelo Campus Santa Cruz, UNICENTRO, a partir de 2010; 

• 	 c) a Resolução n° 58-COU/UNICENTRO, de 29 de maio de 2009, que aprovou a oferta 
do Curso de Pedagogia, em regime de extensão, no Município de Pitanga, mantido pelo Campus Santa 
Cruz, UNICENTRO, a partir do ano de 2010; 

d) o Decreto n° 7403, de 19 de julho de 2017, que autorizou a reoferta do Curso de 
Graduação em Pedagogia: Docência e Gestão Educacional - Licenciatura, em regime de extensão, no 
Município de Pitanga, com três entradas consecutivas, a partir do ano de 2018; 

Pactuam o presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, cuja celebração 
foi autorizada pelo processo administrativo de Dispensa de Licitação de n° 02/2020, estando as partes 
sujeitas às normas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações subsequentes, atendidas as 
cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO - Este Contrato Administrativo tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica especializada para prestação de serviços consubstanciados no exercício das atividades 
didático-pedagógicas e administrativo-financeiras referentes à oferta, para o ano letivo de 2020, no 
MUNICÍPIO, dos seguintes cursos e turmas: 

1 - Curso de Administração: primeira, segunda, terceira e quarta séries; 

11 - Curso de Pedagogia: segunda e terceira séries; 

6_~ 
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Parágrafo único, 	A oferta referida nesta cláusula é em regime de extensão, no 
Campus Avançado da UNICENTRO, no Município de Pitanga. 
CLAUSULA SEGUNDA: DOS DIREITOS E DEVERES DOS PARTÍCIPES 

Cabe à UNICENTRO: 

1 - designar os professores para atuarem nos Cursos ofertados em regime de Extensão no 
Campus Avançado; 

II - designar docente para exercer a Direção do Campus Avançado; 

III - designar um servidor da UNICENTRO, técnico em informática para dar suporte ao 
sistema de informações da Biblioteca do Campus Avançado, quando houver necessidade; 

IV - designar servidor para responder técnica e administrativamente pela Biblioteca do 
Campus Avançado; 

V - efetuar o pagamento dos seus servidores; 

VI— ministrar os cursos previstos no objeto do presente Contrato Administrativo. 

Parágrafo único. 	Cabe ao Diretor do Campus Avançado, solicitar quando 
necessário, o incentivo deslocamento do técnico em informática, mencionado no inciso III, desta 
Cláusula, para prestar serviços no Campus Avançado. 
Cabe ao MUNICIPIO: 

1 - disponibilizar à UNICENTRO local para a implantação e funcionamento dos Cursos 
anteriormente mencionados, dotado de infraestrutura e condições didático-pedagógicas e administrativas 
adequadas ao seu regular funcionamento; 

II - disponibilizar os materiais permanentes e de consumo, bem como o laboratório de 
informática devidamente equipado, de acordo com as especificações e materiais indicados pela 
IJNICENTRO, mediante projetos previamente apresentados; 

III - adquirir o material bibliográfico necessário ao regular funcionamento dos cursos, 
conforme relação previamente apresentada pela UNICENTRO; 

IV - disponibilizar todo o mobiliário e os equipamentos de apoio administrativo e 
didático-pedagógicos necessários ao funcionamento dos cursos; 

V - designar os servidores públicos municipais e/ou estagiários, a partir da vigência deste 
Contrato Administrativo, para atuarem no Campus Avançado, sendo um na Biblioteca, dois na Secretaria, 
um no Laboratório de Informática, dois na Cozinha e um nos Serviços Gerais; 

VI - disponibilizar transporte e alimentação para os professores e técnicos 
administrativos, que se deslocam ao Campus Avançado para ministrar aulas, ou outra atividade 
pedagógica ou administrativa, julgada relevante, para a UNICENTRO; 

VII - disponibilizar o transporte dos malotes, entre as instituições, fora do período letivo, 
para atender as necessidades administrativas. 

Parágrafo único. 	O transporte disponibilizado pelo MUNICÍPIO é para uso 
exclusivo de professores ou técnicos administrativos que prestarão serviços no Campus Avançado. 
CLAUSULA TERCEIRA: PREÇO - A UNICENTRO se obriga a executar os serviços, objeto deste 
Contrato Administrativo, pelo preço certo e ajustado de R$ 283,53 (duzentos e oitenta e três reais e 
cinquenta e três centavos) a título de incentivo deslocamento de cada professor que ministrará aulas no 
Campus Avançado. 

§ 1° - O valor total do incentivo deslocamento previsto para o ano letivo de 2020 é de R$ 
499.863,39 (quatrocentos e noventa e nove mil, oitocentos e sessenta e três reais e trinta e nove centavos), 
e serão pagos mensalmente conforme discriminado na memória de cálculo anexa, que faz parte integrante 
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do presente Contrato Administrativo. 

§ 2° - O valor de cada deslocamento será reajustado anualmente pelo IGP-M, Índice 
Geral de Preços do Mercado, calculado pela Fundação Getúlio Vargas, FGV, sendo que na 
impossibilidade da utilização desse índice, será adotado para o reajuste dos valores, o IPCA, índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado pelo IBGE. 

§ 3° - As partes ficam obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos e as supressões, na forma do art. 65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 
CLAUSULA QUARTA: PAGAMENTO - O pagamento será feito à IJNICENTRO, até o dia 15 do mês 
subsequente à prestação do serviço, mediante a informação fornecida pela Direção do Campus Avançado 
de Pitanga, no último dia do mês em curso e a indispensável apresentação de Nota Fiscal. 

§ 10 As despesas decorrentes da contratação, objeto deste processo, serão pagas por 
intermédio das dotações orçamentárias abaixo discriminadas: 

Órgão/ 
unidade 

Unidade Funcional 
Programática 

Elemento Fonte Código 
Reduzido 

06/03 Sec. Mun. de Educação e Cultura 12.364.0602.2036 3.3.90.39.00.00 1000 212 

§ 2° - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente regularizadas 
nos seus aspectos formais e legais. 

§ 3° - Os pagamentos serão realizados exclusivamente através de estabelecimento 
bancário. 

§ 4° - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as providências 
pertinentes tenham sido tomadas por parte da UNICENTRO. 

§ 5° - As faturas deverão ser entregues na sede do MUNICÍPIO, no endereço descrito no 
preâmbulo deste contrato Administrativo, durante o horário de expediente. 

§ 6° - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente na sede do MUNICÍPIO, 
o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este. 

§ 7° - Os pagamentos serão realizados mensalmente e de acordo com os deslocamentos 
realizados, 
CLAUSULA QUINTA: VIGÊNCIA - Este Contrato Administrativo entra em vigor a partir da data de 

. 	assinatura e tem vigência até a data de 31 de dezembro de 2020. 
CLAUSULA SEXTA: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - As partes se obrigam a cumprir todas as 
cláusulas expressas em estrita obediência ao objeto do presente Contrato Administrativo. 
CLAUSULA SÉTIMA: RESCISÃO - Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito, 
independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do MUNICÍPIO, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato 

d) e os demais mencionados no Artigo 77 e 78 da Lei n° 8.666/93. 

§ 1° - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 
sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal. 

§ 2° - No caso do MUNICÍPIO precisar recorrer à via Judicial para rescindir o presente 
contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 

. 
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licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento). 

b) Até 10% (dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: ALTERAÇÕES - Serão incorporadas a este Contrato Administrativo, mediante 
termos aditivos quaisquer modificações que venham ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes 
das obrigações assumidas pelo MUNICIPIO e UNICENTRO, tais como a prorrogação de prazos e normas 
gerais de prestação dos serviços. 
CLAUSULA NONA: PUBLICAÇÃO - A UNICENTRO compromete-se a publicar este Contrato 
Administrativo, em forma de extrato, na Imprensa Oficial do Estado, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura. 
CLAUSULA DECIMA: DISPOSIÇÕES GERAIS - Ao presente Contrato Administrativo se aplica as 
seguintes disposições gerais: 

1 - nenhum serviço fora do contratado poderá ser feito, ainda que em caráter 
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do MUNICIPIO; 

II - cada parte assume a responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes da execução deste Contrato Administrativo, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 
comercial, civil ou fiscal, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, 
especificamente no que se refere aos seus próprios servidores, funcionários ou quem estiver sob seu 
mando. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: SUCESSÃO E FORO - As partes firmam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si 
e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Pitanga, 
Estado do Paraná, para dirimir as dúvidas ou controvérsias que não puderem ser resolvidas amigavelmente 
pelas partes. 

Pitanga, 12 de fevereiro de 2020. 

Fábio Hernandes 	 Maicol Geison Calegari Rodrigues Barbosa, 
Reitor da UNICENTRO. 	 Prefeito do Município de Pitanga. 

Testemunhas: 
1) Nome: 	 2) Nome: 

RG: 	 RG: 
CPF: 	 CPF: 



MUNICÍPIO DE PITANGA'° 

W CNPJ 76.i72.90710001.08 

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, 171 - FONE (42) 3646-1122 - FAX 3646372 
CAIXA POSTAL 11 	- 	CEP 85.200-000 	- P 1 T A N G A 	- 	PARANÁ - 

ANEXO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 7812020 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

1— PERIODO DE EXECUÇÃO: 

Da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2020. 

II - OBJETO: regular o exercício das atividades didático-pedagógicas e administrativo-financeiras 
referentes à oferta, para o ano letivo de 2020, no Município de Pitanga, dos seguintes cursos e turmas: 

a) Curso de Administração: primeira, segunda, terceira e quarta séries; 

b) Curso de Pedagogia: segunda e terceira séries; 

III - JUSTIFICATIVA: os deslocamentos até o Campus Avançado acontecerão em dias letivos nos 
horários das 17:00 às 19:00 e das 23:00 à 1:00 ao valor de R$ 283,53 (duzentos e setenta reais e cinquenta 
e três centavos) por deslocamento e por servidor, a fim de propiciar condições de funcionamento dos 
cursos constantes do objeto em regime de Campus Avançado no Município de Pitanga. 

IV - PREVISÃO DE DESLOCAMENTOS EM 2019 

QUANTIDADE DE 	VALOR UNITÁRIO DO 	TOTAL - 
DESLOCAMENTOS 	DESLOCAMENTO 

TOTAL ANUAL 	 1763 	 R$ 283,53 	R$ 499.863,39 

Obs.: Serão efetuados pagamentos das quantidades mensuradas mensalmente, autorizados pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, até o dia 15 do mês subsequente 'à prestação dos serviços. 

Original devidamente assinado 	 Original devidamente assinado 

Fábio Hernandes, 	 Maicol Geison Caliegari Rodrigues Barbosa, 

Reitor da UNICENTRO. 	 Prefeito do Município de Pitanga. 
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Universidade Estadual do Centro-Oeste 
Reconhecida pelo Decreto Estadual n° 3.444197, de 8 de agosto de 1997. 
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"C? e  
RESOLUÇÃO N° 02312006-COU/UNICENTRO 

Aprova o Estatuto da Universidade Estadia1 
do Centro-Oeste, UNJCENTRO. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OEStE, 
UNICENTRO: 

Faço saber que o Conselho Universitário, COU, considerando o disposto no art. 53, 
inciso V, e art. 88, § 1°, da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, por meio dos Pareceres n° 
01 5-COU/UNICENTRO, de 29 de maio de 2006, e ti0  022-COU/UNICENTRO. de 4 de julho de 
2006, contidos nós protocolos n° 3.474, de Tde, abril de 2006, e n° 3.630, de 17 de abril de 20p6, 
aprovou e eu sanciono, nos termos do 1!s9, J,dS  art. 14, do Regimento da UNICBNTRO a 
seguinte Resolução: 

. 

Art. 1° Fica 
UNICENTRO, anexo a esta 

Art. 2° Re' 
de 2001, e n° 028-COUÍI.. 
contrário. 

Ai t. 3° Esta Resolução 

Estatuto da Tiiersidade Estadual do 

eso1uçes4OUiUNICENTRO, de 29 de out 
de 2004, e demais disposições 

itra;é1n'ig& nesta data. 
Gabiflete do RQitqidM

LW" 

dejulhode2O0  

CENTRO, em 

nette, 

C E g T1 o Â G 
(O1ie mi 

pai aut lóeI tFa  

ltQ di, 
'
J.JLi. 

(- 	 . 

tiAFM4TTE 

1' 
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t1 JOÂO LUI 7AWAi 1 

ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA UNIVERSIDADE ESTADU . 
UNICENTRO, DEVIDAMENTE REGISTRADO NO LIVRO DE PESSOAS JURÍDICAS 
SOB O N° 63.351, DO 1° CARTÓRIO DE PROTESTOS DE TÍTULOS E REGIST13%E5 

TÍTULOS DA COMARCA DE GUARAPUAVA, QUE TEVE AS SEGUINT1 4  
ALTERAÇÕES: 	 (f) 

ESTATUTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO—OESTE, 

TÍTULO 1 

DA CARACTERIZAÇÃO E DAS FINALIDADES 

Art. 1° A Universidade Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO, instituída pel 
•  Lei n° 9.295, de 13 de junho de 1990; e traÍsformada em entidade autárquica pela Lei n° 9.663, d 

16 de julho de 1991, é entidade d  administração indireta, do Poder Executivo Estadual, dotada d 
personalidade jurídica de direito público, com patrimônio ó receitas próprios, com sede e foro n 
cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, vinculada à Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia 
Ensino Superior, SETI, nos termos das Leis n° 9.896, de 8 de fevereiro de 1992, e n° 11.066, de 1 
de fevereiro de 1995, reconhecida pelo Decreto Estadúal n°3.444, de 8 de agosto de 1997, passa 
ser regida por este Estatuto, pelas Reso1uçes de seusCõnselhos Superiores e de sua administraçã 
obedecidas as legislações federal e estadual. 

Parágrfonico. Nete. Estatuto as expressões 
"Universidade Estadult di Ce'itrø4este", 1Jni*rsidad&'efl10ENTRQ." 

Ârt 2° 1  A JNCE'4j'RO goza d autozoÏmt idico4eti fica, disciphnar 1  
administrativa e de gestàq financeuu.e.patnmomal, nos ermos,da igialaço aplicável e deste 
Estatuto.  

Art. 30  A UNICENTRO tem por finalidade: 

1 - promover o ensino para a formação de pessoas habilitadas para a invesfigaç 
. 	filosófica, científica e literária, para o exercício das profissões liberais, técnicas, artísticas, d 

magistério e da cidadania, de modo crítico e criativo; 

II— assegurar a gratuidade do ensino de graduação nos termos da legislação vigen(; 

HI — promover e estimular a cultura, por meio da pesquisa científica e da produAo 
do pensamento, para o desenvolvimento das ciências, da tecnologia, da filosofia, das letras e 
artes; 

IV - promover o desenvolvimento de programas, projetos, cursos e serviços 
voltados à articulação. com  a comunidade; 

V — manter uma infra-estrutura adequada e um corpo qualificado de servidores 
necessários ao desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da extensão. 

TÍTULO II 

DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA 

CAPÍTULO 1 
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Art. 41  O patrimônio da UNICENTRO é constituído 

1 - bens móveis, imóveis e direitos que forem adquiridos, doados ou legados;,' 

II - findos especiais e saldos dos exercícios financeiros que forem transfe4 'd6s 1i 
a conta patrimonial; 

III - bens móveis, imóveis, instalações e equipamentos das Faculdades 

IV - bens e direitos de qualquer natureza que produzir ou adquirir. 

Art. 5° 

1 - dotação gIobá 
a sua manutenção e desenvolviment 

II - dotações que, ' lh 
Municípios que sediam os Cami 
Região; 

CAPITULO II 

DÃ RECEITA 

ceita da UlCEftRO 

ignada, anualmente, no Orçamento do Estado do Paraná, 

rem atribuídas, anualmente, nos orçamentos da União e 
riiversitáriós da. UNICENTRO e dos demais Municípios 

ifi - auxílios, doações, con1ribuiçes e subvenções de órgãos e entidades públicas 
privadas, nacionais ou estrangeiras; .... 	. 

IV - taxas, contribuições e emolunentos escolares 	.' 
1 	i'••. ••. 	 ._ :...: 	1 

V -  rendim'entos'de serviços piestaçlos 	1 	
/ 

\coritribtliçõs fin'ancirardecdrrentes de cbnv'ênik srtis e contratos; 

VII - rendas patrimoniais; 

VIII - rendas eventuais; 

o 	IX - saldos de exercícios financeiros encerrados. 

Art. 6° O exercício financeiro da UNICENTRO coincide com o ano civil. 

TÍTULO III 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

CAPITULO! 
DOS PRINCÍPIOS 

Art. 70  São princípios fundamentais da organização da IJNICENTRO: 

1— a unidade de patrimônio e administração; 

II - gestão democrática por meio de órgãos colegiados constituídos por 
representantes da comunidade universitária; 
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III - a estrutura orgânica com base em C 
Departamentos Pedagógicos, articulados à administração superior; 

IV - a unidade de atuação universitária nas dimensões do ensino, da 
extensão; 

V - a racionalização da organização, com plena utilização dos recursos 
humanos; 

VI - a universalidade de campos de atuação nas áreas fundamentais do conl 
humano, estudadas em si mesmas ou em razão de aplicações técnico-profissionais; 

VII - a flexibilidade de métodos e critérios, em função de enfoques fi 
científicos e artísticos, em atenção às diferenças dos agentes implicados, às peculiaridades 
e às exigências de interdisciplinaridade dos programas. 

CAPÍTULO II 

• 	 DA ORGANIZAÇÃO E DA ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE 

Art. 8° A UNICENTRO organiza-se corno instituição multi-campi que ger 
suas atividades por meio de unidades universitárias instituídas por este Estatuto. 

Art. 90  A administração da UNICENTRO é constituída pelos seguintes órgãos: 

1 - órgãos de administração superior: 

a. deIiberativo: 	 -' 
1 Conselho Uiiversitario cOU,! 

' f 1 H r1 	
-: ír' 

2 Conselho deEnsrno, Pesquisa e Extesão, CEÏ 

3, C6nselh6,deiAdriiinistração,  

b) executivos: 

1. Reitoria; 

. 	 2. Pró—Reitorias. 

c) consultivo: 

1. Conselho Comunitário. 

II - órgãos de administração intermediária: 

a) deliberativos e consultivos: 

1. Conselho Administrativo de campus; 

2. Conselho Setorial, 

b) executivos: 

1. Direção de Campi Universitários; 

2. Direção de Setores; 

3. Direção de Campus Avançado. 

III - órgãos de administração básica: 

Momo Page: htlp:ifwww.unlcenlro.br 
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a) deliberativo e consultivo: 

1. Conselho Departamental. 

b) executivo: 

1. Chefia de Departamento Pedagógico. 

IV - órgãos suplementares: Dirigente de Órgão Suplementar. 

Art. 10. O detalhamento da estrutura organizacional da 
apresentado nos Anexos deste Estatuto, conforme segue: 

-2 ~fIK 
UNICENTRO é 

1 - Anexo 1: Funções Administrativas da Estrutura Organizacional; 

II - Anexo II: Representação Gráfica da Estrutura Organizacional. 

TÍTULO IV 

DAS UNIDADES INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA 
UNICENTRO 

CAPÍTULO 1 

DAS UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

SEÇÃO! 
Çi 

DOS ÓRGÃQS DELIBERÀTI'V'OS SUPORE. 
• 	 .:•. 	: 	) - :i..i 	PL 

SUBSEÇAOI 

~ITÁIÜã" O CONSELHO UNI VER 

Art. 11. O COU, órgão máximo da administração superior, de caráter deliberativo, 
possui a seguinte composição: 

1 - Reitor, na qualidade de Presidente; 

II - Vice-Reitor; 

III - Pró-Reitores; 

IV - Diretores dos Cainpi Universitários; 

V Diretores dos Setores; 

VI - um representante docente de cada Setor, 

VII - um representante discente de cada Campus Universitário; 

VIII - dois representantes dos Agentes Universitários de cada Campus Universitário; 

IX - um representante da comunidade de cada cidade que abriga os Camp 
Universitários. 

§ 1° Os membros mencionados nos incisos de 1 a V, deste artigo, são 
natos. 
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§ 2° Os representantes docentes e seus respectivos supll@&EJUIMMJ 1 ei 
pares, em eleição direta e secreta, para mandato de dois anos, permitida uma reeleição. 

§ 30  Os representantes dos agentes universitários e seus respectivos supIent sãt)i 
eleitos por seus pares, em eleição direta e secreta, para mandato de dois anos, permitidaum$-
reeleição. M •4 

§ 4° Os representantes da comunidade e seus respectivos suplentes são indicados—
pelo Poder Público Municipal de cada cidade que abriga os Campi Universitários, para mandato de 
dois anos, permitida a recondução. 

§ 5° Os representantes discentes e seus respectivos suplentes são indicados pelo 
respectivo órgão de representação, para mandato de dois anos, permitida uma recondução. 

Art. 12. É de competência do COU: 

1 - deliberar sobre o Estatuto e o Regimento Geral da UNICENTRO, por meio d 
maioria qualificada, 

II deliberar sobre o seu regulamento, por meio de maioria qualificada, 

III - definir a política universitária, planas de desenvolvimento e diretrizes de açã 
da Universidade; 

IV - deliberar sobre a proposta orçamentária e a prestação anual de contas d 
UNICENTRO, ouvido o Conselho de Administração, CAD, 

V - criar, modificar, suspénder, remanejar e extinguir cursos e órgãos d 
UNICENTRO, por maioria qualificada, ouvido o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, CEPE e 
o Conselho de Administração, ÇAD;....  

VI - ieiberar1 sobre gis mecarnsno d dntiaoíç 'pessoal respeitada a 1  
legislação vige1te, 	1 	

1 

VII –ehbe rsbr re'latórios de avaliação instittcibat7 

VIII –julgar os recursos e os vetos a ele encaminhados, em última instância; 

IX - regulamentar os processos eleitorais para escolha dos dirigentes, em todos o 
níveis da UNICENTRO; 

• 	 X - delegar competência, constituir assessorias e comissões, quando necessário, con 
aprovação da maioria qualificada dos seus membros; 

xl - outorgar títulos honoríficos e instituir prêmios como estímulo à comunidade 1  
universitária, por meio de maioria qualificada; 

XII - homologar os títulos acadêmicos; 

XIII - conferir grau acadêmico em sessão solene; 

XIV - deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto. 

Art. 13. O COU reúne-se, ordinariamente, uma vez a cada semestre, mediante 
convocação do Presidente e, extraordinariamente, quando convocado pelo Presidente, ou por 
requerimento da maioria qualificada de seus membros. 

§ l O COU reúne-se com a presença da maioria de seus membros e suas decisões 
são tomadas por maioria simples dos votos dos presentes, exceto nos casos previstos neste Estatuto 
e no Regimento Geral da UNICENTRO. 

§ 2° Quando a reunião do Conselho ocorre por convocação de maioria qualificada; 
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SUBSEÇÃO 	 f __ 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, CAD 

Art. 14. O CAD, órgão consultivo, normativo e deliberativo eiiiíiatéria 
administrativa e financeira, tem a seguinte composição: 

1 — Reitor, na qualidade de Presidente; 

II - Vice Reitor; 

111 - Pró-Reitores de Administração e Finanças, de Planejamento e de Recursos 
Humanos; 

IV — Diretores dos Campi tJniversitrios, 

V - um representante docente de cada Setor: 

VI - um representante discente de cada (ampus Universitário, 

VII— um representante dos Agentes UmveFs1 o de cada Campus Universitário.  

§ 1° Os membros mencionados nos meisos de 1 a IV, deste artigo, são membros 
natos. 

§ 20 Os representantes docentes e seus respectivos suplentes são eleitos por seus 
pares, em eleição direta.e secreta, para mandato de. dois anos, 	itidg uma.eleiçAo. 

§ 3o Os reresentantes'dos agentes um'erstári e seip respet1vos suplentes são 
eleitos por seus pares, 	ee,içãb direta e seci eta, "para 1nandato d'e doi anos, permitida uma 
reeleição. 	': 	

: 	•. 	;•' • .;\_ j 	Ii 
§ 4° Os representantes discentes e seus respectivos suplentes são indicados pelo 

respectivo órgão de representação, para mandato de dois anos, permitida uma recondução. 

Art. iS. Compete ao CAD: 

1 - pronunciar-se sobre a proposta Orçamentária e financeira da Universidade; 

II - deliberar sobre acordos entre a Universidade e entidades públicas ou privadas; 

III - deliberar sobre o seu Regulamento, por meio da maioria qualificada; 

IV - pronunciar-se sobre a criação, ampliação, desmembramento, incorporação, 
fusão, extinção de unidades universitárias, cursos e vagas; 

V - deliberar, no âmbito de suas competências, quanto aos aspectos administrativos 
concernentes a pessoal, respeitada a legislação em vigor; 

VI - pronunciar-se sobre a movimentação patrimonial de bens imóveis; 

VII - deliberar sobre aceitação de legados e doações; 

Vifi - aprovar, previamente, a prestação de contas da Universidade, por maioria 
qualificada; 

IX - deliberar sobre taxas, anuidades, contribuições e emolumentos, produtos e 
serviços. 
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Art. 16. O CAD reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordiíafian 
quando convocado por seu Presidente, ou por requerimento da maioria qualificada de 
membros. 

§l *  O CAD reúne-se, ordinariamente, coma presença da maioria de seus membro 
e suas decisões são tomadas por maioria simples de votos dos presentes, exceto nos casos previstos 
neste Estatuto e no Regimento Geral da UNICENTRO. 

§ 2° Quando a reunião do Conselho ocorre por convocação de maioria qualificada; 
exige-se sempre quorum qualificado para deliberação. 

SUBSEÇÃO 1H 

DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, CEPE 

Art. 17. O CEPE, órgão deliberativo normativo e consultivo em matéria referente 
ao ensino, à pesquisa e à extensão, possuiaegninte composição: 

1 - Reitor, na qualidade de Presidente;: 

II - Vice-Reitor, 

III - Pró-Reitores de Ensino, de Pesquisa Pós-Graduação e de Extensão e Cultura, 

IV - Diretores dos Setores, 

V - um representante docente de cada Setor; 

VI - um .rpreentante dos agentes univr 1sitário&4e..cada Campus universitário; 

VII - irh rprqsntahte discente de cada C2mptJni'ersltr?c 

§ 1° O mmbosmencionados nos incisos de 1 a 	dste trtigo, são mcm 
natos 

§2° Os representantes docentes e seus respectivos suplentes são eleitos por 
pares, em eleição direta e secreta, para mandato de dois anos, permitida uma reeleição. 

§ 3° Os representantes dos agentes universitários e seus respectivos suplentes 
eleitos por seus pares, em eleição direta e secreta, para mandato de dois anos, permitida 
reeleição. 

§ 4° Os representantes discentes e seus respectivos suplentes são indicados 
respectivo órgão de representação, para mandato de dois anos, permitida uma recondução. 

Art. 18. Compete ao CEPE: 

1 - estabelecer diretrizes e superintender as atividades de ensino, pesquisa e extensão 

II - deliberar sobre seu regulamento, por meio da maioria qualificada; 

111 - propor ao COU a criação, organização e extinção de novos cursos, ouvido o 
CAD; 

IV - deliberar, no âmbito de suas competências, por maioria qualificada, sobre Ub 

currículos plenos de cursos de graduação, seqüenciais, pós-graduação e similares; 	 ( 
V - regulamentar a oferta de cursos de graduação, sequenciais, pós-graduaç 

extensão universitária e similares, bem como questões relativas à propriedade intelectual; 
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VI— deliberar, no âmbito de suas competências, sobre non 

VII — deliberar sobre a equivalência de títulos 
diplomas estrangeiros, respeitada a legislação pertinente. 

Art. 19. O CEPE reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordi4_mente 
quando convocado pelo seu Presidente, ou por requerimento da maioria qualificada' de seá 
membros. 

§ l O CEPE reúne-se, ordinariamente, com a presença da maioria de iis 
membros e suas decisões são tomadas por maioria simples de votos dos presentes, exceto nos casos 
previstos neste Estatuto e no Regimento Geral da UNICENTRO. 

§ 2° Quando a reunião do Conselho ocorre por convocação de maioria qualificada, 
exige-se sempre quorum qualificado para deliberação. 

SEÇÃO II 

• 	 DAS UNIDADES DE DIREÇÃO SUPËRIOR EXECUTIVA 

SUBSEÇÃO 1 

DA REITORIA 
Iv 

Art. 20. A Reitoria, órgão central e executivo da UNICENTRO, que coordena, 
supervisiona e superintende as atividades universitárias, é exercida pelo Reitor, coadjuvado pelo 
Vice-Reitor, arbpscorp RegimIe Teiipo..Integraie D,ciçaço xJusivakUniversidade. 

Àrt. 21: Ó. Reitor , ..•õ. 'ib Ritor. 'sàd 	 de nomes e 
nomeados pelo Governador do Estado do PanÇná, para maniat 4 dato os, sendo permitida 
uma reeleição  

Arï. 22. A lista de nbrnes, previsia no artigó anterior, é formada após consulta à 
comunidade acadêmica e homologada pelo COU. 

§ 1° Considera-se comunidade acadêmica a totalidade dos membros do corpo 
docente, do corpo discente e do quadro de agentes universitários, em pleno exercício de suas 
funções. 

§ 2° A consulta a que se refere o capuz deste artigo é realizada por meio de processo 
presidido por comissão designada pelo Reitor. 

§ 30 A comissão de que trata o parágrafo anterior deve ser constituída, no mínimo, 
por 70% de docentes e por representantes dos discentes e dos agentes universitários. 

Art. 23. A manifestação da comunidade acadêmica sobre os nomes que compõem a 
lista a ser encaminhada ao Governador do Estado deve se dar em forma de voto direto e secreto dos 
seus integrantes. 

Art. 24. Os votos do corpo docente, do corpo discente e dos agentes universitários 
são ponderados numericamente por coeficientes calculados em função do número de componentes 
de cada grupo da comunidade acadêmica, de modo que as votações totais ponderadas de cada uma 
das três categorias de votantes sejam equivalentes. 

Art. 25. As competências cio Reitor e do Vice-Reitor estão previstas no Regimenta 
Geral da Universidade. 

Home Page: httpi/ww,unicentro.br 	 8 
SEDE: Rua Pres. Zacarias 875- Cx. Postal 3010- Fone (42) 3621-1000 - Fax (42) 3623-8644 - CEP 85.010-990 - GIJARAPUAVA- PR 
CENTRO POLITÉCNICO: Rua Simeâo Camargo Varela de Sá, 03 - Fone (42) 3629-1444 - CEP 85.040-080 - GUARAPUAVA - PR 
CAMPUS DE IRATI: PR 153 - Km 07 - Riozinho - U. Postal 21 - Fone/FAX (42) 3423-2381 - CEP 84.500-000 - IRATI - PR 

36491 



- . .t_._-.. - - - - 
	

Universidade Estadual do Centro-Oeste 	MA d RoRO i 
Reconhecida pelo Decreto estadual n 1  3.444197, deSde agosto de 	 FONE (042) 1210?4 a  CP â§ 1 

GUARMUAVA a PAM 
RUA 00. R00NA, 18111 0X POR  

Art. 26. Na vacância do cargo de Reitor, o Vice- 
complementação de mandato.  

Parágrafo único. No caso da ocorrência do previsto no capuz' deste artigo, o,ÇQ 
indica um servidor entre seus membros para exercer a Vice-Reitoria, em mandato compliph't 
respeitadas as disposições estatutárias. 1 

Art. 27. Na vacância do cargo de Vice-Reitor, o COU indica um servidor'ntre os 
seus membros para exercer a Vice-Reitoria, em mandato complementar, respeitadas as dispoMçç 
estatutárias. 

Art. 28. Na vacância simultânea dos cargos de Reitor e de Vice-Reitor, o COU 
indica um servidor entre seus membros para exercer a Reitoria e outro servidor para exercer a Vice-
Reitoria e convoca, no prazo máximo de trinta dias, eleição para provimento dos cargos. 

SUBSEÇÃO JI 

• 	
)ÁS'.PRó—REITORIAS 

Art. 29. As Pró-Reitorias são unidades da Reitoria que têm por finalidade planejar, 1  
coordenar, executar, orientar e conttdlar as atividades-relativas ao ensino, à pesquisa, à extensão e ài 

administração da universidade. 

Art. 30. A função 'de Pró-Reitor é exercida por servidor integrante do quadro de 
pessoal da UNICENTRO há, pelo menos, três anos, designado pelo Reitor. 

Parágrafo único. A função de Pró-Reitor é exercida, obrigatoriamente, em Regime 
de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva 	 - 

Ârt 3 1 ks competências das Pró-Reitonah e dos Pró-Rditãrs estão previstas em 
regulamento própnb 

SEÇÃO Iii 

DAS UNIDADES CONSULTIVAS 

. 

	

SUBSEÇÃO 1 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 32. O Conselho Consultivo Comunitário é composto por representantes dai 
comunidade universitária e da região de abrangência da Universidade, nos termos de Resolução 
específica. 

CAPÍTULO 11 

DAS UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INTERMEDIÁRIA 

SEÇÃO! 
DAS UNIDADES COLEGIADAS DELIBERATIVAS E CONSULTIVAS 
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SUBSEÇÃO 1 	RIJA CAí tOCtfA, •1331 CX. POSTAL 35 
DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE 

Art. 33. O Conselho Administrativo de Campus, CADCAM, é órgão do Campy 
Universitário, de caráter deliberativo e consultivo em matéria administrativa. 

Art. 34. O Conselho Administrativo de Campus tem a seguinte composição: !, ',*  

1 - Diretor de Campus, como Presidente; \. 
II— Vice-Diretor de Campus; 

III - Diretores de Setores do respectivo Cainpus; 

IV - um representante docente de cada Setor do respectivo Campus; 

V - um representante dos agentes universitários do Campus; 

VI— um representante discentedoCampus. 

• 	 § 1° Os membros mèncionados nos incisos de 1 a III, deste artigo, s ão membros1 
natos. 

§ 2° Os membros previstos nos incisos IV e V, deste artigo, s ão eleitos por seus 
pares para mandato de dois anos permitida uma ree1eiço 

§ 3° O membro discente e indicado pelo respectivo órgão de representação, Para} 
mandato de dois anos, permitida uma recondução..: 

Art. 35. As competências do Conselho Administrativo de Campus estão previstas 
em regulamento próprio, aprovado pçlo.CQTJ.. 	 -- 	 - 

SUBSEÇÃO I 

DO CONSELHO ÊTdRIAL: 

Art. 36. O Conselho Setorial, CONSET, é órgão do setor de caráter deliberativo e 
. 	 consultivo em matéria de ensino, pesquisa e extensão. 

Art. 37. O Conselho Setorial tem a seguinte composição: 

1 - Diretor do Setor, como Presidente; 

II - Vice-Diretor de Setor; 

III - Chefes de Departamentos Pedagógicos do Setor; 

IV - Coordenador de cada programa de pós-graduação stricto sensu vinculado ac 
Setor; 

V - um representante dos Coordenadores de Cursos Seqüenciais de formaçãd 
específica, vinculados ao Setor, escolhido dentre os seus pares; 

VI — um representante docente eleito; 

VII - um representante do corpo discente dos cursos do Setor. 

§ 10 Os membros mencionados nos incisos de 1 a IV, deste artigo, são membro 
natos. 
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§ 2°  O representante docente é eleito por seus pare 	 05  
secreta, realizada no âmbito de cada Setor. 

§ 30 o representante do corpo discente é indicado pelo respectivo órgão de 
representação, para mandato de dois anos, permitida uma recondução. 

Art. 38. As competências do Conselho Setorial estão previstas em 
próprio. 

•1-aQ 
SEÇÃO II 

DAS UNIDADES DE EXECUÇÃO E COORDENAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓIeK 

SUBSEÇÃO i 

DA DIREÇÃO DOS CAMPIUNIVERSITÁRIOS 

Art 39 As Direções dos Campi Universitários são unidades executivas da 
administração intermediária que planejam, desenvolvem e coordenam as atividades-meio do 
respectivo Cwnpus, vinculando-se à administração superior da UNICENTRO 

Art. 40 Os diretoras e vice-diretores dos Campi Universitários, integrantes do 
quadro de servidores da respectiva unidade, são designados pelo Reitor, após consulta à respectiva 
comunidade acadêmica, para mandato de quatro anos, permitida uma reeleição 

§ 
jO Os diretores e vice-diretores dos Campi Universitários exercem suas funções 

em Regime de 

para a escolha 

em regulameni 

normas 

estão 

SUBSEÇÃO II 

DA DIREÇÃO DOS SETORES 

Art. 41. Os Setores são unidades universitárias integradas à administração 
intermediária que planejam, desenvolvem e coordenam as atividades de ensino, de pesquisa e de 
extensão e que congregam Departamentos, Cursos e atividades afins, vinculando-se à 
administração superior da UNICENTRO. 

Art. 42. Os diretores e vice-diretores dos setores, integrantes da carreira docente da 
respectiva unidade, são designados pelo Reitor, após consulta à respectiva comunidade acadêmica,1 
para mandato de quatro anos, permitida uma reeleição. 

§ 10 O colégio eleitoral para a consulta a que se refere o caput deste artigo é 
composto pelo corpo docente e pelo corpo discente do respectivo Setor. 

§ 2° Os votos do colégio eleitoral do Setor são ponderados, numericamente, por 
coeficiente calculado em função do número de componentes do corpo docente e do corpo discente, 
de modo que a votação total ponderada seja equivalente a dois terços para a corpo docente e um 
terço para o corpo discente. 
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§ 3° Os diretores e vice-diretores de Setor exercem suas funções emRígime de 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva. 

§ 40 As atribuições do Setor e as competências de seus dirigentes estão previstas! 
em regulamento próprio, aprovado pelo COU. 

SUBSEÇÃO III 

DA DIREÇÃO DOS CAMPI AVANÇADOS 

Art. 43. As direções dos Campi Avançados são unidades executivas d 
Administração Intermediária responsáveis por administrar o convênio que regula a oferta de curso 
e atividades descentralizados, articulando-se com a direção de Campus Universitário e com as 
direções de Setor, de forma a propiciar'as condições adequadas ao funcionamento dos cursos e 
atividades desenvolvidas nos Campi Avartçados 

Art. 44 Os Diretores de Campi Avançaos, integrantes do quadro de servidores da 
UNICENTRO, são designados pelo Reitor 

Parágrafo único. As,'---atribuições das -direções dos Campi Avançados e 
competências de seus dirigentes estão previstas em reguÍamento próprio, aprovado pelo COU 

CÁPÍ1UI6III 

 

DAS UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO BÁSICA 
•--• 	t ti SEÇÃO, 9 

 

DO CONSELHO DPÁRTAME?TtJ 

Art. 45. O Conselho Departamental é órgão da administração básica, 
deliberativo e consultivo em matéria de ensino, pesquisa e extensão, vinculado ao 
Departamento, com a seguinte composição: 

de caráter 
respectivo 

. 1 - Chefe do Departamento, como Presidente; 

II - Vice-Chefe do Departamento; 

 

III - os docentes lotados no Departamento; 

IV - um representante discente, indicado pelo órgão de representação estudantil. 

SEÇÃO II 

DO DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO 

Art. 46. O Departamento é uma unidade de execução e coordenação didático-
pedagógica para os efeitos de organização administrativa, didática, científica e de lotação de pessoal 
docente que, resultando do agrupamento de disciplinas afins, desenvolve programas de ensino, 
pesquisa, extensão e serviços à comunidade. 

§ 10 O chefe e o vice-chefe de departamento pedagógico, integrantes da carreira 
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docente da Universidade, são eleitos por um colégio eleitoral 	st 
do respectivo Departamento e pelos discentes vinculados ao Curso, - 	 nomeados pelo Reitor, p 

.'S4I,. S. 	I 

FONE (042) 7231074 
- CEP 

I  )0~w,  

GUARAPUAVA PAI 
fP ROCHA, 331 cx. 

0 JiÁO 	?AAJ JSY / Díi } 

o pelos docentes integran 

mandato de dois anos, permitida Lima reeleição. 

§ 2° Os votos do colégio eleitoral a que se refere o parágrafo anterior sã 
pónderados, numericamente, por coeficiente calculado em função do número de componentes do 
corpo docente e do corpo discente, de modo que a votação total ponderada seja equivalente a doi 
terços para o corpo docente e um terço para o corpo discente. 

§ 3° O chefe e o vice-chefe de departamento pedagógico exercem suas funções em 
regime de tempo integral e dedicação exclusiva. 

§ ,C As atribuições do Departamento e as competências de sua chefia estã4 
previstas em regulamento próprio, aprovado pelo COU. 

• 	
DOS ÓRGÂOS SUPLEMENSAÏES DA UNICENTRO 

Art. 47 Os Órgãos Suplementares têm por finalidade dar suporte acadêmico e 
administrativo a Universidade e têm suas atividades descritas no Regimento Geral dá 
UNICENTRO 

TÍTULOV 

n rrj r DO REGIMErDIDÁTICO-C1ENTIFIC 

Art. :48. A atuação universitaria objetiva preservar.e desenvô1ier a integração entr 
o ensino, a pesquisa e a ectensão ' 	

( 

Parágrafo único. A regulamentaç ão do ensino, da pesquisa 'e da extensão consta  nó 
Regimento Geral e nos atos normativos dos Conselhos Superiores. 

• 	 CAPÍTULO 1 

DO ENSINO 

Art. 49. A UNICENTRO pode ministrar as seguintes modalidades de cursos: 

1—pós-graduação; 

II - graduação; 

III - seqüenciais; 

IV - extensão. 

§ 1° Os cursos referidos nos incisos deste artigo podem ser ofertados de forna 
presencial, semi-presencial ou a distância. 

§ 2° A Universidade pode ministrar outras modalidades de cursos não previstasio 
caput deste artigo, respeitada a legislação vigente, mediante aprovação dos Conselhos competente. 
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Art. 50. Os cursos de pós-graduação destintn-se-i 
requisitos estabelecidos por legislação específica. 

k. 	 Ot1OtA1.. 
LNE (042) 123-1074 - CP 85 01 
j'\ GUARAPUAVA - PARANÁ 

RUA AP. ROCHA,1,1514 (IX.908U1 
M 1UtYt tv 

M.VILLYUJ 
candidatos que atendam a 

Art. 51. Os cursos de graduação têm por finalidade a formação acadêmica, culturali 
e profissional, sendo abertos a candidatos que tenham concluído o Ensino Médio, ou equivalente, e 
que tenham sido classificados em processo seletivo até o limite de vagas fixado para cada curso. 

Art. 52. Os cursos seqüenciais têm por finalidade a formação profissional por 
campo do saber, em diferentes níveis de abrangência, abertos a candidatos que atendam aos 
requisitos estabelecidos pela UNICENTRO. 

Art. 53. Os cursos de extensão destinam-se a candidatos que satisfaçam os 1  
requisitos previstos em sua programação, visando à difusão de conhecimentos e técnicas de trabalho 
para atender às demandas da comunidade. 

CAPÍTULOU 

• 	 DA 

Art. 54 A pesq)ulsa na UNICENTRO é considerada como recurso de educação,' 
 ao cultivo de atitud analítico-criticas indispensáveis à formação cultural adequada ao 

estudos de grau superior, visando a produção do conhecrnento 

CAPÍTULO III 

&9 
Art $ A extnáo na1JNlCENTRO e conid4radurl eçtso para a produção 

divulgação e soja1jzçó dq.õciiiheóimento. 	' 

TÍTULO VI 

DA COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA 

Art. 56. A comunidade universitária é constituída pelo corpo docente, pelo corpo d 
agentes universitários e pelo corpo discente. 

§ 1° A UNICENTRO reconhece o direito de livre organização às entidades que 
congreguem as respectivas categorias. 

§ 2° As normas e o regime disciplinar, a que estão sujeitos os membros d 
comunidade universitária, são fixados no Regimento Geral da UNICENTRO e em legislação  
específica. 

CAPÍTULO 1 

DO CORPO DOCENTE 

Art. 57. O corpo docente da UNICENTRO é constituído por professores efetivo, 
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integrantes do Quadro único da Carreira e por professores colaborad.dô) 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 	 . * 

Art. 58. Os Professores efetivos silo integrantes do Quadro Único da Carreira 
Docente, conforme plano próprio. 

Parágrafo único. O ingresso de docentes no Quadro Único de Carreira Docente 
ocorre mediante aprovação em concurso público de provas e títulos. 

Art. 59. Os professores colaboradores, contratados para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público, são admitidos mediante aprovação em Teste Seletivo, 
de acordo com regulamentação própria. 

Art. 60. A UNICENTRO pode admitir a atuação de professores visitantes, de 
acordo com projetos específicos, observada a legislação vigente. 

Art. 61. Os integrantes do corpo docente têm direito à representação, com voz e 
voto, nos órgãos colegiados e nas comissões constituídas na forma da lei e no que dispõe estel 
Estatuto e o Regimento Geral da UNICENTRO; 

CAPÍTULÓli 

DO CORPÓ DE AGENTES UNIVERSITÁRIOS 

Art. 62. O corpo de agentes universitários é constituído por pessoal efetiv9 
integrante do Quadro de Carreira e por coláboradores contratados para atender à necessidadq 
temporária de excepcional interesse público. . . 

Art 63 Os agentes universitanos efetivos são mgr tentes do Quadro único d 
Carreira, conforme plano jrópro 	 i 	 1 

Parágrafo u'tuco O ingresso de agentes universiarios no Quadro Unico de Carreir 
ocorre mediante aj*ovação em concffrso público depro'as titulos. 	'..L 

Art. 64. Os agentes universitários colaboradores, contratados para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público, são admitidos mediante aprovação en 

. 	Teste Seletivo de acordo com regulamentação própria. 

Art. 65. Os agentes universitários têm direito à representação, com voz e voto, no 
órgãos colegiados e nas comissões constituídas na fornia da lei e no que dispõe este Estatuto e o 
Regimento Geral da UNICENTRO. 

CAPÍTULO III 

DO CORPO DISCENTE 

Art. 66. O corpo discente da UNICENTRO é composto de alunos regulares 
especiais matriculados nos diversos cursos que a Instituição oferece. 

§ 10 Alunos regulares são os matriculados em cursos de graduação, seqüencial 
formação específica e de pós-graduação. 

§ 2° Alunos especiais são os alunos matriculados em: 

a) disciplinas isoladas de curso de graduação, de curso seqüencial de 
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Art. 67. Os alunos regulares têm direito à representação, com voz e voto, n 
órgãos colegiados e nas comissões constituídas na forma da lei e no que dispõe este Estatuto e 
Regimento Geral da UNICENTRO. 

TITULO VII 

DOS DIPLOMAS E CERTIFICADOS CONFERIDOS 

Art. 68. A UNICENTRO confere e registra os diplomas e os certificados 
concluintes de cursos por ela ofertados, em observância a legislação vigente. 

Parágrafo único. A Universidade pode registrar diplomas e certificados expe 
por outras instituições, observada a legislação vigente 

TÍTULO VIII 

DAS DIGNIDADES UNIVERSITÁRIAS 

Art. 69. A UNICENTRO pode õutprgai- títulos: 

- de Professor Emérito, a seus professores aposentados que tenham prestadc 
relevantes serviços à Instituição; 

ff.  - de un Fcionano Ernerito, a seus agents uni'ersilros apdsentados que tenham 
prestado relevantes erviços a Instituição, 

	

de Professor Honorario, a 	nah persodaded '\i1us não pertencentes ã 
Universidade, qúe.lhb tenhanirestaIo serviços releva'ntés;  

IV - de Doutor Honoris Causa, a personalidades que se tenham destacado, seja pela 
saber, seja pela atuação em prol das ciências, das letras e das artes, ou melhor entendimento entre o 
povos. 

Parágrafo único. A concessão de título, em observância a legislação vigente,, 
depende de proposta devidamente fundamentada, aprovada por maioria qualificada dos membros do 1  
COU. 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 70. Os cargos da administração da Universidade são preenchidos, °1 
membros integrantes do quadro de servidores efetivos da UNICENTRO. 

Parágrafo único. A Reitoria pode, excepcionalmente, após a deliberação do CAD, 
nomear pessoas não pertencentes ao quadro de servidores da Instituição para ocuparem cargos dei 
provimento em comissão. 

Art. 71. Para o preenchimento de cargo eletivo é exigido tempo mínimo de quatro 
anos de efetivo exercício na instituição. 
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Parágrafo único. Não se aplica a exiM 
deste artigo, para aquelas unidades universitárias que não possuam, no mínimo, um terço de 
integrantes com quatro anos de efetivo exercício na Instituição. 

Art. 72. As regras estabelecidas por este Estatuto para suprir a vacância de cargos 
de Reitor e de Vice-Reitor aplicam-se, por analogia, a todos os mandatos eletivos de direção e de 
chefia das diferentes instâncias de administração da Universidade, respeitados os Conselhos 
específicos. 

Art. 73. Este Estatuto pode ser alterado a qualquer tempo por deliberação da 
maioria qualificada dos membros do COU, em reunião especialmente convocada para esse fim, com 
ampla divulgação. 

Art. 74. A UNICENTRO somente se extingue por lei específica, revertendo seu 
patrimônio nos termos da legislação vigente. 

Art. 75. A Reitoria da .UNIcËNTRO fica autorizada a solicitar à Assembléial 
Legislativa do Estado do Paraná.,a propcsiçãb dê ,  epièiida constitucional alterando o nome da! 

• 	UNICENTRO para "Tjniversídade;.Estadíiâl do Centro-Sul do Paraná, UNICENTRO-PR". 

Parágrafo único. Em caso de aprovaç ão , , da proposta de alteração do nome da 
Universidade, fica, automaticamènt, lterado este Estatütõ em todos os artigos que a esse nome s 
refenr .  

Art. 76. Os casos omisos iieste Estatuto são resolvidos pelo Conselho, 
Universitário, COU. 

Art. 77. Este Estatuto entra em vigor na data de sua publicação, observadas 
formalidades legais previstas na Deliberaç ão n° 001-CEE/PR; 4 14 de fevereiro de 2005. 

Gabinete do Reitor da Universidade Estadual do Centrp-Oeste UNICENTRO, em 25 Z. de julho de2006. 	d 	•*. ;. 

Prof. Vito-F 	Zanette, 
- 

. 	 Aprovado pelo Conselho Universitario, COU, por 	
Reit 

meio dos Pareceres n2 015—COU/UNICENTRO, de 29 
de maio de 2006, e nQ 022—COU/UNICENTRO, de 4 
de junho de 2006. 
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DIRETORIADEINFRA-ESTRUTURAE SUPORTE DEREDE DIRETOR CC-05 i 
DI VISÃODEREDEJCEDETEG CHEFEDE DIVISÃO FG-02 i 
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ESTRUTURA DESCRITIVA - UNICENTRO (l)eliberaçso do COO) 

ÕRGÂOS DÁ ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 	 (('ARGO EIOLJ FUNÇÃO 	(SÍMBOLO (vAGAS 

REITORIA 	 REITOR 	 DAS-01 
VICE-REITORIA 	 VICE-REITOR 	 DAS-03 	1 

SECRETARIA EXECUTIVA DA REITORIA 	 EXECUTIVO 	DA 	FG-01 REITORIA 
GABINETE DA REITORIA 	 CHEFE DE GABINETE 	CC-03 	1 

SECRETARIA DE GABINETE 	 SECRETÁRIO DE GABINETE 	FG-OI 	i 

EXPEDIÇÃO 	 CHEFE DE DIVISÃO 	 FG-02 	1 DIVISÂO DE CONTROLE DE DOCUMENTAÇÃO E 	 - 

DIVISÃO DE ELABORAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 	CHEFE DE DIVISÃO 	 FG-02 	- - 
SECRETARIA DE REVISÃO LINGUÍSTICA 	 SECRETÁRIO DE REVISÃO 	FG-01 	- - 

- 	 SECRETARIA GERAL DA REITORIA 	 SECRETÁRIO GERAL 	FG-OI 	1- 
DIVISÃO DE PROTOCOLO -SANTA 	CHEFE DE DIVISÃO 	 FG-02 	- 
DI VISÃO DE PROTOCOLO- CEDETEG 	CHEFE DE DIVISÃO 	 FG-02 	1- 
DI VISÃODEPROTOCOLO. IRATI 	 CIIEFE DE DIVISÃO 	 FG-02 	- 
DIVISÀO DE ARQUIVO GERAL 	 CHEFEDEDIVISÀO 	 FG-02 

AUDITORIA 	 AUDITOR 	 CC-03 	1- 
OUVIDORIA 	 IOUVIDOR 	 CC-05 	_I - 

SECRETARIAGERAL DOS COLEGIADOSSUPERIORES 	 SECRETÁRIO GERAL 	CC 5 	:1: 
SECRETARIADO CONSELHO UNIVERSITÁRIO 	 SECRETÁRIO DE CONSELHO 	FG-02 	1 
SECRETARIADO CONSELHO DEENSINO.PESQUISAE EXTENSÃO 	SECRETÁRIO DE CONSELHO 	FG-02 	1 - 
SECRETARIA DO CONSELI lO DE ADMINISTRAÇÃO 	 SECRETÁRIODE CONSELHOFG-02 	1 - 

II 

ASSESSORIAS ESPECIAIS 	 - - 

ASSESSORIA ESPECIAL DA REITORIA 	 ASSESSOR ESPECIAL CC.03 	: 
ASSESSORIA ESPECIAl.DAREITORIA 	 ASSESSOR ESPECIAL 	CC-04 - - 
ASSESSORIA ESPECIAL DA REITORIA 	 ASSESSOR ESPECIAL 	C-05 - - 
ASSESSORIA ESPECIAL DA REITORIA 	 ASSESSOR ESPECIAL 	Cc-06 - 
ASSESSORIA ESPECIAL DAREITORIA 	 ASSESSOR ESPECIAL 	Cc-07 
ASSESSORIA ESPECIAL DA REITORIA 	 ASSESSOR ESPECIAL 	C-08 	

- 	- 
- - 

ASSESSORIAESPECIAL DAREITORIA 	 ASSESSOR ESPECIAL 	CC-09 	- 	- 
ASSESSORIA ESPECIAL DAREITORIA 	 JASSESSOR ESPECIAL 	CC-I0 	- 	- 

_____-UNIDADES DECOORDENAÇÂOSUPERIOR:- 	_ 
COORI)ENAI)ORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 	 COORDENADOR 	 CC-03 	- 	- 

DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE IRATI 	CHEFE DE DIVISÃO 	 FG-02 	- 	- 
DIRETORIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 	 DIRETOR 	 CC-05 	- 	- 

DIVISÃO DE PRODUÇÃO PUBLICITÁRIA 	CHEFE DE DIVISÃO 	 FG-02 	- 	- 
DIRETORIA DE. IMPRENSA 	 DIRETOR 	 CC-05 	- 

DIVISÃO DE RELAÇÕES PÚBLICAS E CERIMONIAL 	CHEFE DE Til VISÃO 	 FG-02 	- 	- 
DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO 	 CHEFE DE DIVISÃO 	 FG-02 	- 

cooRl)F;NAI)ouIA CENTRAL DEPROCESSOS SELETIVOS 	 _COORDENADOR 	 CC.03 
DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO 	CHEFE DE DIVISÀO 	 FG-02 	- - 
DIVISÃO DE EXECUÇÃO 	 CHEFE DE DIVISÃO 	1 	FG.02 	- - 

COORDENADORIADE CONVÊNIOSE CAPTAÇÃODERECURSOS 	 _COORDENADOR 	 CC-03 	: 
SECRETARIA EXECUTIVA 	 SECRETÁRIO EXECUTIVO 	FG-03 	- - 

DIRETORIA DE PRESTACÃO DE CONTAS 	 DIRETOR 	 CC-05 	- - 
DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E REGISTRO 	CHEFE DE DIVISÃO 	 FG-02 	- - 

DIRETORIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS 	 DIRETOR 	 CC-05 	- - 
DIVISÃO DE SUPORTE APROJETOS 	 CHEFEDEDIVISÀO 	 FG-02 	- - 

DIRETORIA DECONVÊNIOS 	 DIRETOR 	 CC-OS 	- - 
DIVISÃO DE CONVÊNIOS - CEDETEG 	CHEFE DE DIVISÃO 	 FG.02 	- 1 

COORDENADORIA ADJUNTA DE CONVÊNIOS E CAPTAÇÃO DE COORDENADOR 	 CC-OS 	1 RECURSOS. IRATI  

COOI1IWNADORIADE TECNOLOGIAEINFORMAÇÃO 	 COORDENADOR 	 CC-03 
DIRETORIADESUPORTE COMPUTACIONALE TECNOLOGIAWEB 	DIRETOR 	 CC-05 

DIVISÃO DE SUPORTE DEINFORMÁTICA 	CHEFEDE DIVISÃO 	 FG-02 
DIVISÃO DE INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS NA 

TERNET 	 - CHEFE DE DIVISÃO 	 FG 02 	1 
DIRETORIADE SISTEMASDE INFORMÁTICA 	 DIRETOR 	 CC-05 	i 

DIVISÃO DE ANALISE E PROGRAMAÇÃO 	CHEFEDE DIVISÃO 	 FG.02 	i 
DIVISÃO DE BANCO DE DADOS 	 ICHEFE DE DIVISÃO 	 FG.02 	i 
DIVISÃO DE INFORMAÇÕES COMPUTACIONAIS CHEFE DE DIVISÃO FG-02 1 
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U NICENTRO 	 Reconhecida pelo Decreto Estadual n° 3.444, de 8 de agosto de 1997. 

ANEXO 1 DA RESOLUÇÃO N° 023-COUIUNICENTRO 



DIVISÀO DE REDE/IRATI CHEFE -DE Djj 	ík- 	N. Vil gi 

DIRETORIA DE MANUTENÇÃO DE HARDWARE DIRETOR 	 • 'G 

DIVISÃO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 
1 IARD\VARLDCEDETEG  

CHEFE DE DIVISÃO EGO' 

DIVISÁC) DE MANUTENÇÂO DE IIARDWARE/IRATI CHEFE DE DIVISÃO FG-02 

PROCURADORIA JURÍDICA PROCURADORJURI DICO CC.03 

SECRETARIA SECRETÁRIO FG-05 - 

PROCURADORIA ADJIINIA DA ARDA ADMINISTRA] IVA PROCURADOR ADJUNTO CC-05 - - 

PROCURADORIA ADJUNTA DA ARDA DE RECURSOS HUMANOS PROCURADOR ADJUNTO CC-05 - - 

PROCURADORIA ADJUNTA DA ARDA ACADÊMICA PROCURADOR ADJUNTO CC.O - - 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS 1W COORDENÀCÀO E EXECUÇÃO - - 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO PRÕ-REITOR CC-03 - - 

SECRETARIA EXECUTIVA SECRETARIO EXECUTIVO FG-03 - - 

DIRETORIA DE GRAI)UAÇÀO DIRETOR CC-05 - - 

NÚCLEO DE APOIO A AÇÃO PEDAGÕGICA CHEFE DE NÚCLEO FG.OI - 

DIVISÃO DE ASSUNTOS CURRICULARES CHEFE DE DIVISÃO FG-02 - 

NÚCLEO DE PROGRAMAS E PROJETOS CHEFE DE NÚCLEO FG-O 1 1 

DIVISÀO DE CADASTRO E DOCUMENTAÇÃO CHEFE DE DIVISÃO FG.02 1 -  
DIRETORIA DE GRADUAÇÃO É~1N~SINO IRATI DIRETOR CC-05 i -  

DIRETORIA ACADÊMICA DIRETOR CC-05 

DIvIs;\o DE INFORMAÇÕES ACADÊMICAS CHEFE DE DIVISÃO FG-02 
DIVISAI) 	DE 	REGISTRO 	E 	EXPEDIÇÃO 	DE 
DIPLOMAS  CHEFE DE DIVISÃO I:G-Ç)2 1 

DIVISÃO DE SISTEMAS ACADÉMICOS CHEFE DE DIVISÃO FG.02 

DIVISÀO DE 	GISLAÇÀO EDUCACIONAL CHEFE DE DIVISÃO 1:6-02 - 

DIVISÃO DE APOIO ACADI MICO-SANTA CRUZ CHEFE DE DIVISÃO FG-02 - 

SECRETARIA ACADEMICA DO SCII SECRETARIO ACADÊMICO FG-05 - 

SECRETARIA ACADÊMICA DO SSA SECRETARIO ACADÊMICO FG-05 - 

SECRETARIA ACADÊMICA DO SET SECRETÁRIO ACADÈMICO FG-05 1 - 

DIVISÃO,  DE APOIO ACADÊMICO - CEDETEO ChEFE DE DIVISÃO FG-02 

SECRETARIA ACADÉMICA DO SAA SECRETÁRIO ACADÈMICO FG-05 1 -  

SECRETARIA ACADEMICA DO SET SECRETÁRIO ACADÉMICO FG-05 1 - 

SECRETARIA ACADÈMICA 1)0 SCS SECRETÁRIO ACADÊMICO FG-05 - - 

SECRETARIA 	 ICA 	DE 
CURSOS SEQÜENCIAIS 

sEcRETÁRIo ACADÊM IÇO FG-05 1 

DIVISÃO DE APOIO ACADÊMICO - IRATI CHEFE DE DIVISÃO FG-02 
: 

------- ---SECRETARIA- ACADÉMICA DO SCH SECRETÁRIO ACADÊMICO FG-05 - - 

SECRETARIA ACADÊMICA DO SSA SECRETARIO ACADÉMICO FG-05 - - 

SECRETARIA ACADÉMICA DO SAA SECRETÁRIO ACADÊMICO FG.05 - - 

SECRETARIA ACADÉMICA DO SCS SECRETÁRJOACADMICO FG-05 - 

SECRETARIA 	ACADEMICA  
CURSOS SEQÜENCIMS 	

DE 
SECRETÁRIO ACADÊMICO FG-05 i 

DIRETORIA DE CURSOS SEQUENCIAIS 	- DIRETOR CC.05 

DIVISÃO DE CURSOS SEQUENCIAISJCEDETEG 	ICHEFr DE DIVISÃO FG-02 

DIVISÃO, DE CURSOS SEQÜENCIAIS/IRATI 	 ICI IrFE DE DIVISÀO FG-02 

l'RO-REITORIA DE PESQUISA E P()S-GRADUAÇÃO PRÓ-REITOR CC-03 

SECRETARIA EXECUTIVA SECRETÁRIO EXECUTIVO FG-03 

NÚCLEO DE SUPORTE À CAPTAÇÃO DE RECURSOS CHEFE DE NÚCLEO FG-01 

DIVISÃO 	DE 	PESQUISA 	E 	I>OS-GRADUAÇÀO 
CEDETEG  

CIIEFEDEDIVIS 2tO FG-O' 1 

DIRETORIA DE PESQUISA DIRETOR CC-05 1 -  

DIVISÃO DE PESQUISA CHEFE DE DIVISÃO FG-02 - - 

DIVISÃO DE INICIAÇÀO CIENTÍFICA CHEFE DE DIVISÃO FG - 02 1 -  

DIRETORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO DIRETOR CC-05 - - 

NUCLEO DE POS-GRADUAÇÃO L4)/) XIfNX(/ CI IEFE DE NÚCLEO FG-01 - 

DIVISÃO DE PROGRAMAS .'7R/CTO.7W.t/ CHEFE DE DIVISÃO F(;-02 - - 

DIVISÀO DE QUALIFICAÇÃO DOCENTE CHEFE DE DIVISÃO FG -02 1 -  

DIVISÀO 	DE 	APOIO 	ACADÊMICO 	DA 	POS -  
GRADUAÇÂO  

CHEFE DE DIVISÀO FC IP 1 

DIRETORIA DE PESQUISA E POS-GRADUAÇÀO DE IRATI 	 lDIRETOR CC-OS - 

DIVISÃO I)E PESQUISA - IRATI 	 ICIIEFE DE DIVISÃO FG-02 i -  

DIVISÃO DE POS-GRADUAÇÃO - DOAI 1 	 ICIIEFE DE DIVISÃO FG.02 - 

PRÓREITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA I'RÔ -REIIOR CC-03 
: 

SECRETARIA EXECUTIVA SECRETÁRIO EXECUTIVO EU-lO - 

DIVISÃO DE EXTENSA0 E CULTURA - CEDETEU CHEFE DE DIVISÃO FG-02 - - 

DIVISÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS CHEFE DE DIVISÃO FG-02 - - 

DIVISÃO DE PROJEOS ESPORTIVOS DE IRATI HEFE DE DIVISÃO FG-02 - - 

N1CLEO DE SUPORTE Á CAI'TAÇAO DE RECURSOS CHEFE DE NÚCLEO FG-01 - - 

DIRETORIA DE EXTENSÃO DIRETOR CC-05 - - 

DI VISÃO DE EXTENSÀO COMUNITÁRIA CHEFE DE DIVISÃO FO-02 - 

DIVISÃO) DE PROJETOS E CURSOS CHEFE DE DIVISÃO 1:0.02 - - 

DIRE FORIA DE CULTURA DIRETOR CC-05 - - 
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Universidade Estadual do 

DIVISÃO DE PROMOÇÀO CULTURAL CHEFE DE DIVI S AO - 
DIRETORIA DE PROGRAMAS INTERINSTITUCIONAIS DIRETOR CC-05 

1)! VISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS GUARAPUAVA CHEFE DE DIVISÃO FG-02 
DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS - IRATI CHEFE DE DIVISÃO FG-02 

DIRETORIA DE EXTENSÃO E CULTURA DE IRATI DIRETOR CC-05 
DIVISÀO DE PROMOÇÃO  CULTURAL DE IRATI CHEFE DE DIVISÃO FG-02 
DIVISÃO DE EXTENSÃO COMUNITÁRIA DE IRATI CHEFE DE DIVISÃO FG-02 - 

DIRETORIA DE ESPORTES - GUARAPUAVA DIRETOR CC-05 
DIRETORIA DE ESPORTES - IRATI IDIRFTOR CC-05 _I - 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS ~-REITOR CC.03 
SECRETARIA EXECUTIVA SECRETÁRIO EXECUTIVO FG-03 

DIRETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS DIRETOR CC-05 i 
DIVISÃO 	DE 	EXECUÇÃO 	E 	CONTROLE 
ORÇAMENTÁRIO 

CHFFF DE DIVISÃO - FG-O' - 
DIVISÃO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA CHEFE DE DIVISÃO FG.02 - 
DIVISÃO DE CONTABILIDADE CHEFE DE DIVISÃO FG.02 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DIRETOR CC-05 
DIVISÃO DE GESTÃO OPERACIONAL CI IEFE DE DIVISÃO FG-02 - - 

DIRETORIA DE ORÇAMENTO E CUSTOS DIRETOR CC-05 - 
DIVISÃO DE ORÇAMENTOS CHEFE DE DIVISÃO FG-02 - - 
DIVISÃO DE CUSTOS CHEFE DE DIVISÃO FG-02 - 

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO DIRETOR CC-05 
DIVISÃO DE TRANSPORTES CHEFE DE DIVISÀO FC3.02 
DIVISÃO DE PATRIMÔNIO CHEFE DE DIVISÃO FG-02 

DIRETORIA DE COMPRAS E MATERIAIS  DIRETOR CC-05 1 - 
DIVISÃO DE COMPRAS CHEFE DE DIVISÃO FG-02 1 - 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES CHEFE DE DIVISÃO FG.02 1 -  
DIVISÀODEMATERIAIS CHEFE DE DIVISÃO FG-02 - - 

PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS 'RÕ.REITOR CCO3 : 
SECRETARIA EXECUTIVA SECRETÁRIO EXECUTIVO FG-03 - - 

Dl VISÃO DE RECURSOS HUMANOS - 1RATI CHEFE DE DIVISÃO FG-02 - - 
DIRETORIA DE PESSOAL DIRETOR CC-05 - - 

DIVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO CI lEVE DE DIVISÃO FG-02 - - 
DIVISÃO DE CONTROLE DE DADOS E INFORMAÇÃO CHEFE DE DIVISÃO FG-02 - - 
DIVISÃO 	DE 	REGISTROS 	FUNCIONAIS 	E 
DOCUMENTAÇÃO 	 .... CHEFE DE DIVISÃO FG-0' 

- 
1 
- 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS:HUMANO1l DrRETORF- 	A CC-05 _j_ 
ACOJ?Á11HLEN1O 	

AP.CRFEIÇOAMEt 	?-R CHEFED DIVISÃÇ'  ro o' i 

DIVISÃO DEASSISTÊNCIASOCIAL 	 5'.HEFDEDIVISÀO gW FG-02 1 
DIRETORIA DE CONCURSOS E AVALIAÇÃO DIRETOR CC-05 1 

DIVISÃO DECONCURSOS 	 1 CHEFE DEDIVISÃO kI FG-02 I 
DIVISÃO DE AVALIAÇÃO DOCENTE E AGENTES 
UNIVERSITÁRIOS 

 
CHEFE 	- 1 	DE f)IVISÀ - PC 02 1 

DIVISÃO DE CONTRATOS E PROCESSOS CHEFE DE DIVISÃO FG.02 
DIVISÃO DE CONCURSOS E AVALIAÇÃO - IRATI CHEFE DE DIVISÃO FG-02 _L 

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO PRÓ-REITOR CCO3 : 
SECRETARIA EXECUTIVA SECRETÁRIO EXECUTIVO FG-03 - - 

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO - IRATI 	 1 CIIEFE DE DIVISÀO FG-02 - - 
DIRETORIA DEAVALIAÇÀO INSTITUCIONAL DIRETOR CC-05 - - 

DIVISÃO 	DE 	PLANEJAMENTO 	E 	AVALIAÇÃO 
INSTITUCIONAL CHEFE DE DIVISÃO FC-0' 

- 
1 

- - 
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO UNIVERSITÁRIO DIRETOR CC-05 - - 

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO CHEFE DE DIVISÃO FC.02 - 
DI VISÃO DE INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS CHEFE DE DIVISÃO FG-02 - - 
DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL CI EFE DE DIVISÃO FG.02 - 

DIRETORIA DF, ENOENIIARIA E ARQUITETURA DIRETOR CC-05 - 
DIVISÃO DE OBRAS CHEFE DE DIVISÃO FG-02 - 
DIVISÃO DE PROJETOS CHEFE DE DIVISÃO FG-02 - 

UNIDADE (INIVERSITÁRIAS.GUARAPI-%VA 
SETOR DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS DIRETOR DE SETOR CC-03 - 

VICE-DIRETORIA DE SETOR VICE-DIRETOR DE SETOR FG-01 _I •  
SECRETARIA EXECUTIVA SECRETÁRIO EXECUTIVO FCi-03 

CHEFIA Do DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-01 - 
DO 	DEPARTAMENTO 	DE 

AiiRAçÀO 
VICE-CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-02 1 

SECRETARIA 	DE 
DEPARTAMENTO 

SECRETÁRIO 	 DE 
DEPARTAMENTO  

PC lO 1 - 
CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE CIINCIAS CONTÁBEIS CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-01 1 

VICE-CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE CIfINCIAS 
VICE-CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-02 1 

SECRETARIA 	DE 
DEPARTAMENTO 

SECRETÁRIO 	 DE 
DEPARTAMENTO 

PC
-
10 1 
- 
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CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS ECONÓMICAS 	 CHEFE DE DEPAaT 	Ta' - - ii— _I- - 

VICE-CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS  
ECONÕMICAS 	 VICE-CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-02 	1 

SECRETARIA 	DE SECRETÁRIO 	 DE 
DEPARTAMENTO 	DEPARTAMENTO 	

FG-10 

CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE SECRETARIADO EXECUTIVO 	CHEFE DE DEPARTAMENTO 	FG-01 
VICE-CHEFIA 	DO 	DEPARTAMENTO 	DE VICE-CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-02 	1 
SECRETARIADO EXECUTIVO 	 _ - 

SECRETARIA 	DE SECRETÁRIO 	 DE 

	

FG-IO 	1 
DEPARTAMENTO 	DEPARTAMENTO  

CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL. 	 CHEFE DE DEPARTAMENTO 	FG-OI 	I 

	

VICE-CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇO VICE-CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-02 
	1 

SOCIAL  
SECRETARIA 	DE SECRETARIO 	 DE 
DEPARTAMENTO 	DEPARTAMENTO 	 FG-IO 	I 

 

VICE-CHEFIA 	DO 	DEPARTAMENTO DE 
VICE -CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-02 I MATEMÁTICA 

SECRETARIA DE SECRETÁRIO 	 DE 
:. 	 DEPARTAMENTO DEPARTAMENTO  

FG.IO I 

CI LEFIA DO DEPARTAMENTO DE CLÊNcIADA COMPUTAÇÃO CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-01 
VICE-CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA DA 

VICE-CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-02 I 
COMPUTAÇÃO  

SECRETARIA DE SECRETÁRIO 	 DE 
FG-10  1 utr,lç 1 MtIN IU 	DEPARTAMENTO 

CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE FÍSICA 	 CHEFE DE DEPARTAMENTO 	FG-01 
VICE-ChEFIA DO DEPARTAMENTO DE FÍSICA 	VICE-CHEFE DE DEPARTAMENTO 	FG-02 

SECRETARIA 	DE SECRETARIO 	 DE 	FO- LO 	1 DEPARTAMENTO 	DEPARTAMENTO 	- 
CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE ALIMENTOS 	CHEFE DE DEPARTAMENTO 	FG.OI 

VICE-CHEFIA 	DO 	DEPARTAMENTO 	DE VICE.CHEFE 	 DE 	FG- 02 	1 ENGENHARIA DE AUMENTOS 	 DEPARTAMENTO 	- 
SECRETARIA 	DE SECRETÁRIO 	 DE 	- 
DEPARTAMENTO 	lDEPARTAMENTO 	 lÚ•IO 	1 

SECJRLTIARIA r 	SECRETARIO 	 UL 	FC lo 	1 
DEPARTAMENTO 	DEPARTAMENTO  

COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM QUÍMICA COORDENADOR 	 FG-01 

PROGRAMA 
SECRflAR!A 	

DO scCRrÁRIODEPROGRAMA 	lO O 

SETOR DE CIÊNCIAS hUMANAS. LETRAS E ARTES 	 I)IRETOR DE SETOR 	 CC.03 
VICE-DIRETORIA DE SETOR 	 VICE-DIRETOR DE SETOR 	 FG-OI 	1 

SECRETARIA EXECUTIVA 	SECRETÁRIO EXECUTIVO 	 FG-03 
CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE HISTORIA 	 CHEFE DE DEPARTAMENTO 	FG-01 	1 

VICE-CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA 	VICE-CHEFE DE DEPARTAMENTO 	FG-02 
SECRETARIA 	DE SECRETÁRIO 	 DE 	

FG - 
 10 	I 

DEPARTAMENTO 	DEPARTAMENTO 	- 

CHEFIA DO-  DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA 	 CHEFE DE DEPARTAMENTO 	FG-OI 
VICE-ChEFIA DO DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA VICE-CHEFE DE DEPARTAMENTO 	FG-02 

SECRETARIA 	DE SECRETÁRIO 	 DE 	
FO

- 
 LO 	1 

DEPARTAMENTO 	DEPARTAMENTO 	- 

CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE LETRAS 	 CHEFE DE DEPARTAMENTO 	FG-OI 
VICE-CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE LETRAS 	VICE-CHEFE DE DEPARTAMENTO 	FG-02 	i 

SECRETARIA 	DE SECRETÁRIO 	 DE 	
FG

- 
 lO 	1 

DEPARTAMENTO 	DEPARTAMENTO 	 - 

CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA 	 CHEFE DE DEPARTAMENTO 	FO-Ol 
VICE-CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA 	VICE-CHEFE DE DEPARTAMENTO 	FG.02 

SECRETARIA 	DE SECRETARIO 	 DE 	FE-10 	1 
DEPARTAMENTO 	DEPARTAMENTO  

CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 	 CHEFE DE DEPARTAMENTO 	FG-Ol 	1 

VICE-CHEFIA 	DO 	DEPARTAMENTO 	DE VICE-CHEFE DE. DEPARTAMENTO 	FG-02 	1 
COMUNICAÇÀO SOCIAl.  

SECRETARIA 	DE SECRETARIO 	 DE 	VG-IO 	1 
DEPARTAMENTO 	DEPARTAMENTO  

CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE ARTE-EDUCAÇÃO 	 CHEFE DE DEPARTAMENTO 	FG-01 
VICE-CHEFIA 	DO 	DEPARTAMENTO 	DE 	

ARTE- VICE-CHEFE DE DEPARTAMENTO 	FG-02 	1 
EDUCAÇÃO  

SECRETARIA 	DE sECRETÁRIO 	 DE 	
FG-IO 	1 	- 

DEPARTAMENTO 	DEPARTAMENTO  

SETOR I)E CIÊNCIAS DA SAÚDE 	 DIRETOR DE SETOR 	 1 	cc:-o3 	1 
VICE-DIRETORIA DE SETOR 	 iVIcE-DIRETOR DE SETOR 	1 	FG-01 	1 	i 
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SECRETARIA EXECUTIVA 	- - -' 
CHEFIA DO DEPARTAMEN1'O DE ENFERMAGEM CHEFE DE DEPARTAMENTO FG.OI 

VICE-CHEFIA 	DO 	DEPARTAMENTO 	DE 
ENFERMAGEM 

VICE-CHEFE 	 DE 
DEPARTAMENTO 

FG-02 

SECRETARIA 	DE 
DEPARTAMENTO 

SECRETÁRIO 	 DI! 
DEPARTAMENTO 

FG-IO 

CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO CHEFE DE DEPARTAMENTO FO-01 
VICE-CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÀ() VICE-CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-02 

SECRETARIA 	DE 
DEPARTAMENTO 

SECRETÁRIO 	 DE 
DEPARTAMENTO F(3-10 

CIIEFIA DO DEPARTAMENTO DE FISIOTERAPIA CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-01 
VICE-CHEFIA 	DO 	DEPARTAMENTO 	DE 
FISIOTERAPIA  VICE-CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-02 

SECRETARIA 	DE 
DEPARTAMENTO 

SECRETARIO 	 DE 
DEPARTAMENTO  

FG-IO 

CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE FARMÁCIA CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-0 1 
VICE-CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE FARMÁCIA VICE-CHEFE DE DEPARTAMENTO FG.02 

SECRETARIA 	DE 
DEPARTAMENTO 

SECRETÁRIO 	 DE 
DEPARTAMENTO  

FG-I0 1 

CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FiSICA CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-01 
VICE-CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA VIC E-CHEFE DE DEPARTAMENTO FG.02 

SECRETARIA 	DI! 
DEPARTAMENTO 

SECRETÁRIO 	 DE 
DEPARTAMENTO  

'0-10 - 
SETOR DE CIÊNCIAS AGRARIAS E M.IIIIENTAIS DIRETOR DE SETOR CC-03 

VICE-DIRETORIA DE SETOR VICE-DIRETOR DE SETOR FG-01 
SECRETARIA EXECUTIVA SECRETÁRIO EXECUTIVO FG-03 

CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-OI 
VICE-CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA "ICE-CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-02 1 

SECRETARIA 	DE 
DEPARTAMENTO 

SECRETÁRIO 	 DE 
DEPARTAMENTO  

FG-I0 1 

CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE CIENCIAS BIOLOGICAS CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-OI 
VICE-CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE- CIÈNCIAS 
DIOLÕGICAS  

VICE-CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-02 1 

SECRETARIA 	DE 
DEPARTAMENTO 

SECRETÁRIO 	 DE 
DEPARTAMENTO  

FO-10 1 

CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE MEDICINA VEFERIMARIA CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-01 1 
VICE.CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE MEDICINA 
VETERINÁRIA 	 - VICE-CHEFE DE DEPARTAMENTO I'G-02 1 - 

SECRETARIA 	DI! 
DEPARTAMENTO 

SECRETARIO i 	DE 
DEPARTAMENTO  

P0-ID 1 

CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE AGRONOMIA ChEFE DE DEPARTAMENTO FG-0I 
VICE-CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE'AGRONOMIA VICE-CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-02 

SECRETARIA' 	DE 
DEPARTAMENTO 

SECRETÁRIO '- 	 DE 
DEPARTAMENTO  

P0-ID 1 

COORDENAÇÃO 	DO 	PROGRAMA 	DE 	I'ÓS-C,RADUAÇÀO 	EM 
AGRONOMIA  

COORDENADOR FG-OI 1 

SECRETARIA 	DO 
PROGRAMA  

SECRETÁRIO DE PROGRAMA FO-lO 1 

-UNIDADES UNIVERSITÁRIAS — JRATI  
SETOR DE CIÉNcIAS SOCIAIS APLICADAS DIRETOR DE SETOR CC.03 i 

VICE-DIRETORIA DE SETOR VICE-DIRETOR DE SETOR FG-0I 1 

SECRETARIA EXECUTIVA SECRETÁRIO EXECUTIVO FG.03 

CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO ,  CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-0I 
VICE-CHEFIA 	DO 	DEPARTAMENTO 	DE 
ADMINISTRAÇÂO  

VICE-CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-02 1 

SECRETARIA 	DE 
DEPARTAMENTO 

SECRETÁRIO 	 DE 
DEPARTAMENTO  

P0-ID I 

CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-01 1 
VICE-CHEFIA IX) DEPARTAMENTO DE CIÉNCIAS 
(ONTÁBEIS  

VICE-CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-02 1 

SECRETARIA 	DE 
DEPARTAMENTO 

SECRETÁRIO 	 DE 
DEPARTAMENTO  

FG-I0 1 

CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE TURISMO CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-0I 
VICE-CHEFIA DO DEPARTAMENTO DI! TURISMO VICE-CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-02 II 

sEcRErARIA 	DE 
DEPARTAMENTO 

SECRETÁRIO 	 DE 
DEPARTAMENTO  

PC-iD 1 

SETOR DE CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS FARTES DIRETOR DE SETOR  

VICE-DIRETORIA DI! SETOR VICE-DIRETOR DE SETOR  
SECRETARIA EXECUTIVA SECRETÁRIO EXECUTIVO 1:G-03 II 

CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE HISTORIA CIII!FE DE DEPARTAMENTO FG-01 1 

VICE-ChEFIA DO DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA VICE-CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-02 

SECRETARIA 	DE 
DEPARIAMI!NTO 

SECRETÁRIO 	 DE 
DEPARTAMENTO  

'O-lo 1 

CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA CI EFE DE DEPARTAMENTO FG-01 & 
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VICE-CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA 

SECRETÁRIO 	 DE 
DEPARTAMENTO FG-1 o 

TÇIT 

- SECRETARIA 	DE 
DEPARTAMENTO 

CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE LETRAS CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-OI 1 
VICE-CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE LETRAS VICE-CHEFE DE DEPARTAMENTO F3.02 1 

SECRETARIA 	DE 
DEPARTAMENTO 

SECRETÁRIO 	 DE 
DEPARTAMENTO 

FOI o - 
SETOR DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DIRETOR DE SETOR CC-03 

VICE-DIRETORIA DE SETOR VICE-DIRETOR DE SETOR FO-01 
SECRETARIA EXECUTIVA SECRETÁRIO EXECUTIVO FG-03 1 

CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FIS1CA CHEFE DE DEPARTAMENTO FCI-OI i 
VICE-CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÀG 

VICE-CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-02 1 

SECRETARIA 	DE 
DEPARTAMENTO 

SECRETÁRIO 	 DE 
DEPARTAMENTO 

FalO - 3 

CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE FONOAUDIOLOGIA CHEFE DE DEPARTAMENTO FO-DI 1 
VICE-CHEFIA 	DO 
FONOAUDIOLOGIA 	

DEPARTAMENTO 	DE 
VICE-CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-02 1 

SECRETARIA 	DE 
DEPARTAMENTO 

ECRETÂRIO 	 DE 
DEPARTAMENTO 

FOI o - 
CHEFIADO DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA CHEFE DE DEPARTAMENTO FG-0I 1 

VICE-CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA ICE-CHEFE  DE DEPARTAMENTO FG-02 1 
SECRETARIA 	DE 
DEPARTAMENTO 

ECRETÀRIO 	 DE IDEPARTAMENTO O 

SETOR DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E AMBIENTMS 	 - -• DIRETOR DE SETOR 
VICE-DIRETORIA DE SETOR 	- 	- 	- VICE-DIRETOR DE SETOR 01 1 

SECRETARIA EXECUTIVKI:- SECRETÁRIO EXECUTIVO  1 
CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA 	 .-. CHEFE DE DEPARTAMENTO 

VICE-CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA -CHEFE DE DEPARTAMENTO 

RFG-O 

j_ 
SECRETARIA- 	 DE 
DEPARTAMENTO 

SECRETÁRIO 	 DE 
DEPARTAMENTO 

CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA AMBIENTAL CHEFE DE DEPARTAMENTO j

ENGENHARIA AMBIENTAL
DE 

V 6-CHEFE DE DEPARTAMENTO  1 

SECRETARIA 	DE 
DEPARTAMENTO 

FECRFTARIO 	 DE 
DEPARTAMENTO 

FG
- 
 lO 3 - 

CHEFIA DO DEPARTAMENTO DEGIÊNCIAS------------- - 	,- --• - FFE-DE-DEPAR-TAMENTO FG-.Ot 1 

VICE-CHEFIkDO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS VICFCHEFP,.DÈDEPARTAMENTO FO-02 1 

SECRETARiA 	DE 
EARTÁMENTOH 

C?EFARIO 	 DE 
PTANTÓ 

FO-10 1 

CHEFIADO DEPÀRTAM NTO)EENGENHARTA FLORESTAL FEDE-DEPARTAMENTO FO-01 1 

4GENHFLORESFAL 9 	
D 

VII 	
HWEDPJt.fAMENTO 

FGO2 

SECRETARIA 	DE 
DEPARTAMENTO 

SECRETÁRIO 	 DE 
DEPARTAMENTO 

r 10  3 - 
COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS 
FLORESTAIS COORDENADOR F -01 1  

SECRETARIA 	DO 
PROGRAMA 

SECRETÁRIO DE PROGRAMA FG-I0 3 

DIREÇÃO GERAL DO cAMPUS UNIVERSITÁRIO - SANTA CRUZ DIRETOR GERAL Cc-03 - 
VICE-DIREÇÃO GERAL DE CAMPUS VICE-DIRETOR GERAL 

SECRETARIA EXECUTIVA SECRETÁRIO EXECUTIVO FG.03 - 
SECRETARIA DE c:11M1'Ux SECRETÁRIO DE CAMPOS FQ-01 - 
DIVISÃO ADMINISTRATIVA CHEFE DE DIVISÃO PG-02 - 
DIVISÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO CHEFE DE DIVISÃO FG.02 - 
DIVISÃO DE RECURSOS AUDIOVISUAIS CHEFE DE DIVISÃO FG-02 
DIVISÃO DE LAI3ORATOR lOS CHEFE DE DIVISÃO FG.02 

DIRETORIA DE BIBLIOTECA DIRETOR DE BIBLIOTECA FG-01 - 
DIVISÃO DE ACERVO CHEFE DE DIVISÀO FG-02 - 
DIVISÃO DE SERVIÇOS CHEFE DE DIVISÃO FG.02 - 

DIRETORIA DE ARQUIVO HISTÕRICO DIRETOR FG0I 

DIREÇÃO GERAL. DO CAMPOS UNIVERSITÁRIO - CEDETEG DIRETOR GERAL CC-03 : 
VICE-DIREÇÃO GERAL DE CAMPOS VICE-DIRETOR GERAL CC-04 - 

SECRETARIA EXECUTIVA SECRETÁRIO EXECUTIVO - 
SECRETARIA DE (4MI'US SECRETARIO DECAM!W 
DIVISÃO ADMINISTRATIVA CHEFE DE DIVISÃO - 
DIVISÃO DE LBORATÕRIOS CHEFE DE DIVISÃO - 
DIVISÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO CEDETEG CHEFE DE DIVISÃO fiFO-02 

DIRETORIA DE BIBLIOTECA DIRETOR DE BIBLIOTECA 

DIVISÃO DE ACERVO CHEFE DE DIVISÃO 

DIVISÃO DE SERVIÇOS CHEFE DE DiVISÃO - 
DIRETORIA DO MUSEU DE CIÊNCIAS NATURAIS DIRETOR FG-01 - 
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CLINICA ESCOLA DE FISIOTERAPIA DIRETOR DE CIÂNICA FG-Oi - - 

SECRETARIA SECRETÁRIO FG-IO - - 
DIVISÀO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS CHEFE DE DIVISÃO FG.02 i -  

FARMACIA ESCOLA DIRETOR DE FARMÁCIA ESCOLA FG.01 I - 
SECRETARIA SECRETÁRIO FO-10 I - 

DIVISÃO DE ANÁLISES CLÍNICAS CHEFE DE DIVISÃO FG.02 1 -  
CLINICA ESCOLA DE MEDICINA VETERINÁRIA DIRETOR DE CLÍNICA FG-01 - - 

SECRETARIA SECRETÁRIO FG-IO - - 
DIVISÀO DE PEQUENOS ANIMAIS CHEFE DE DIVISÃO FG.02 - - 
DIVISÃO DE GRANDES ANIMAIS CHEFE DE DIVISÃO FG-02 - 1 - 
DIVISÃO DE SERVIÇOS CHEFE DE DIVISÀO FG02 : - 

FAZENDA ESCOLA DIRETOR DE. FAZENDA ESCOLA FG.OI - - 
DIVISÃO DE AGRICULTURA CHEFE DE DIVISÃO FG-02 
DIVISÃO DE PECUARIA CHEFE DE DIVISÃO F2-02 1 - 
DIVISÀO DE FITOSANIDADE CHEFE DEDIVISÃO FG-02 - 

NÚCLEO DE AVIAÇÀO E TECNOLOGIA AGRICOLA DIRETOR DE NÚCLEO FG-01 1: 

DIREÇÃO GERAL DO CAMPOS UNIVERSITÁRIO DE IRATI DIRETOR GERAL CC-03 - 1 
VICE-DIREÇÃO GERAl. DE CAMPOS 'ICE-DIRETOR GERAL CC-04 - 1 

SECRETARIA EXECUTIVA SECRETÁRIO EXECUTIVO FG-03 
SECRETARIA DE(AAIILS SECRETÁRIO DEGAMP(JS FG-OI - - 
DI VISÀO ADMINISTRATIVA CHEFE DE DIVISÃO FG.02 - - 
DIVISÀO DE PATRIMÔNIO E MANUTENÇÃO CHEFE DE DIVISÀO FG-02 
DIVISÃO DE LABORATÓRIOS CHEFE DE DIVISÃO FG-02 - - 
CLÍNICA ESCOLA DE FONOAUDIOLOGIA DIRETOR DE CLINICA FG.OI - - 

SECRETARIA SECRETÁRIO FG.06 - - 
-DIVISÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS CHEFE DE. DIVISÃO FG.02 - - 
CI.ÍNICA ESCOLA DE PSICOLOGIA DIRETOR DE CLÍNICA FG-O 1 - - 

SECRETARIA SECRETARIO FG-06 1 -  
DIVISÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS CHEFE DE DIVISÃO FG-02 

DIRETORIA DE BIBLIOTECA DIRETOR FG-01 - - 
D!V!SÀODEACERVO CHEFE DEDIVISÃO FG-02 1 -  
DIVISÃO DE SERVIÇOS CHEFE DE DIVISÃO FG.02 	1 -  - 

DIRETORIA DO MUSEU DE. GEOCIENCIAS DIRETOR FG-01 - 

CENTRO DE DOCUMENTOS E MEMÕRTA DIRETOR DE CENTRO FG.OI 	1 -  - 

ÓRGÃOSSUPI.EMENTARRS 	 '• 	- 
GIFIcA UNIVERSITÁRIA DIRETOR CC-05 - - 

DIVISÃO DE OFICINA GRÁFICA CHEFE DE DIVISÃO FG.02 - - 

D1VISÀO DE RECUPERAÇÃO CHEFE DE DIVISÃO FG-02 1 -  
DIVISÃO DE MONTAGEM 	ACABAMENTO CHEFE DE DIVISÃO FG-02 - - 

EDITORA UNI VERSITÁRIA DIRETOR CC-OS - - 

SECRETARIA SECRETARIO FO-lO - - 

ASSESSORIA TÉCNICA AS.SESS0VMENICO CC-06 - - 

DIVISÃO DE EDITORAÇÂO CHEFEDEDIV1SÀO FG-02 - - 

DIVISÃODEREVISÀO CHEFE DE DIVISÀO  FG-02 - - 

ESCRITÕRIODF.RELAÇÕFSINTERNACIONAIS DIRETOR CC.03 - - 

SECRETARIA SECRETARIO FG.tO - - 

DIVISÃO DE PROGRAMAS INTERNACIONAIS ci iEFE DE DIVISÀO FG-02 - - 

ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DIRETOR DE ESCRITÓRIO CC-06 _2_ 

DIREÇÃO DE CAMPOS AVANÇADO VANÇADO 	
DE 	c.4MPU.S 

- 

CC-05  4 

SECRETARIA EXECUTIVA SECRETÁRIO EXECUTIVO FG.03 4 

DIVISÃO CHEFE DE DIVISÃO EG-02 4 

COORDENADOR 	DE 	CURSO 	EM 	(AMPI/S 
COORDENADOR DECURSO FG_06 12 

AVANÇADO  DIRETORIA DA AGÊNCIA DE INOVAÇÀO DIRETOR DE AGÊNCIA CC-05 

SECRETARIA SECRETÁRIO FO-10 - - 

DIVISÃO DE PROJETOS ciir.rE DE DIVISÃO FG.02 	1 -  

DIVISÃO CENTRAL DE ANÁLISES CHEFE DE DIVISÃO FG-02 	1 -  - 
DIVISÃO DE INCUBADORAS CHEFE DE DIVISÃO FG-02 	1 -  - 
DIVISÀO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL CEIEFE DE DIVISÃO FG-02 - 

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 
DIRETOR 

•rÃNcIA DE 
	EDUCAÇÃO 	A 

CC.05 1 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA DE DIVISÃO FG-02 

DIVISÃO DE RECURSOS TECNOLÕGICOS HEF
HEFE  

E DE DIVISÃO FG-02 

SECOES 

SEÇÕES ENCARI1EOADODESEÇÃO 
nié 

)50 

Gabinete do Reitor da Universidade Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO e 25 dc julho de 2006. 

Prof. VII 	O Zariettc, 
Reitr 
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Universidade Estadual do Centro-Oesté 
REM Reconhecida pelo Decreto Estadual n°  3.444, de 8 de agosto de 1997 	' 

RESOLUÇÃO N° 1-COUIUINICENTRO, DE 18 DE JANEIRO DE 2016. 

Aprova a reoferta do Curso de História em 
regime de extensão, no Município de Coronel 
Vivida-PR 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITOR DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE, UNICENTRO, no uso de suas atribuições 
legais, 

Faço saber que o Conselho Universitário, COU, aprovou pelo Parecer no 24-COU/ 
UNICENTRO, de 21 de dezembro de 2015, contido no Protocolo no 11 .519, de 6 de outubro de 

. 

	

	2014, e eu sanciono, nos termos do art. 9°, inciso X, do Regimento da UNTCENTRO, a seguinte 
Resolução: 

Art. 1° Fica aprovada a reoferta do Curso de História, em regime de extensão, no 
Município de Coronel Vivida-PR, mantido peÇ 	ta Cruz, da UNICENTRO. 

§ 1° Areoferta aprovada tio caput des e a g á para os anos de 2017 e 2018 e para 
funcionamento no período noturno. 

§ 2° Essa reoferta deve sujeitar-se às diretrizes curriculares e estruturais do 
funcionamento do curso no Campus de origem. 	: 

Art. 2° Para o Curso a que se refere o art. 1°, desta Resolução, fica estabelecido o 
número de quarenta vagas anuais. 

Art. ° 	 erta, está previ a ,alização de dois concursos vestibulares. 

Art 	 xtensão referi 	art 1°, desta Resolução, consta em 
Convênio de Cooperação Te 	ientifica f 	entre a UNICENTRO e a Prefeitura 
Municipal de Coronel Vivid. 	 1 

Art. 5° A reoferta de que trata o art. 1° fica condicionada à autorização do Governo 
do Estado. 

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Gabinete do Reitor da Universidade Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO. 

ICertifico que este Documento toil 
publicado em local de costume nesta 	 Prof. Dr. Osmar Ambrosio de Souza, 
Reitoria no dia 	1 	/ 	 Reitor em Exercício. 

Secretaria de Gabinete. 

Nome Pago: htmJM.unlcenb.br  
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Este arquivo pode ser autenticado em https:I/sgu.unicentro. 

Universidade Estadual do Centro-OeseíL 
Reconhecida pelo Decreto Estadual n °  3.444, de 8 de agosto de 1997 	 ) UNICfIO 

RESOLUÇÃO N° 1-COU/UNICENTRO, DE 26 DE MARÇO DE 2018. 

Aprova a reoferta do Curso de História em 
regime de extensão, no Município de Coronel 
Vivida-PR. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE, 
UNICENTRO: 

Faço saber que o Conselho Universitário, COU, aprovou pelo Parecer n° 2-
COU/UNICENTRO, de 26 de março de 2018, contido no Protocolo n° 8.911, de 2 de agosto de 
2017, e eu sanciono, nos termos do art. 9°, inciso X, do Regimento da UNICENTRO, a seguinte 

• 	
Resolução: 

Art. 1° Fica aprovada a reoferta do Curso de História, em regime de extensão, no 
Município de Coronel Vivida-PR, mantido pelo Campus Santa Cruz, da UNICENTRO. 

§ 1° A reoferta aprovada no caput deste artigo é para o ano de 2019 e para 
funcionamento no período noturno. 

§ 2° Essa reoferta deve sujeitar-se às diretrizes curriculares e estruturais do 
funcionamento do curso no Campus de origem. 

Art. 2° Para o Curso a que se refere o art. 1,  desta Resolução, fica estabelecido o 
número de quarenta vagas anuais. 

Art. 3° O regime de extensão referido no art. 1°, desta Resolução, consta em 
Convênio de Cooperação Técnica e Científica firmado e a CENTRO e a Prefeitura 
Municipal de Coronel Vivida 

Art. 40  Ar f 4c ue_tata 	1° 	c ic 	UJjVlzação do Governo 
. do Estado. 	9 	1 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Gabinete do Reitor da Universidade Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO. 

Pr . Dr. Aldo Nelson Bona, 
Reitor. 

1 
Home Pago: httnJlwww.unicentro.br  
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UNICEIITIIO 
PARANÁ 

Universidade Estadual do Centro-Oeste 
Reconhecida pelo Decreto Estadual n° 3.444, de 8 de agosto de 1997 

RESOLUÇÃO N° 2-COUILJNICENTRO, DE 26 DE MARÇO DE 2018. 

Aprova a oferta do Curso de Matemática em 
regime de extensão, no Município de Coronel 
Vivida-PR. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE, 
UNICENTRO: 

Faço saber que o Conselho Universitário, COU, aprovou pelo Parecer n° 3-
COU/UNICENTRO, de 26 de março de 2018, contido no Protocolo n° 9.133, de 8 de agosto de 
2017, e eu sanciono, nos termos do art. 9°, inciso X, do Regimento da UNICENTRO, a seguinte 

• 	
Resolução: 

Art. 1° Fica aprovada a oferta do Curso de Matemática, em regime de extensão, no 
Município de Coronel Vivida-PR, mantido pelo Campus Cedeteg da UNICENTRO. 

§ 1° A oferta aprovada no caput deste artigo é para os anos de 2020 e 2021 para 
funcionamento no período noturno. 

§ 2° Essa oferta deve sujeitar-se às diretrizes curriculares e estruturais do 
funcionamento do curso no Campus de origem. 

Art. 21  Para o Curso a que se refere o art. 1°, desta Resolução, fica estabelecido o 
número de quarenta vagas anuais. 

Art. 30  O regime de extensão referido no art. 1°, desta Resolução, consta em 
Convênio de Cooperação Técnica e Científica firmado entre o~CENTRO e a Prefeitura 
Municipal de Coronel Vivida. 

Art. 4° A oferta de que trata o art. 10  fica condicionada à autorização do Governo 
do Estado. 

Art. 50  Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Gabinete do Reitor da Universidade Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO. 

Pr Yí Aldo Nelson Bona, 
Reitor. 

Home Pago: httDJ/www.unIcen.br  
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Universidade Estadual do Centro-Oeste )' 
UNICENTIO

Reconhecida pelo Decreto Estadual n° 3.444, de 8 de agosto de 1997 	 ' 

PARAM 

RESOLUÇÃO N° 60-GR/UNICENTRO, DE 27 DE MARÇO DE 2020. 

lESTA RESOLUÇÃO ESTÁ RATIFICADA PELO' Aprova, ad referendum do COU, a reoferta do 
PARECER N 9t2020-COU-UNICENTRO. 	Curso de História, em regime de extensão, no 

município de Coronel Vivida-PR. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE, 
UNICENTRO, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o contido no Protocolo n° 11 .814, de 6 de novembro de 2019, e nos 
termos do art. 9°, inciso XV do Regimento da UNICENTRO, 

• 	
RESOLVE: 

Art. 1° Aprovar, ad referendum do Conselho Universitário, COU, a reoferta do 
Curso de História, em regime de extensão, no Município de Coronel Vivida-PR, mantido pelo 
Campus Santa Cruz, da UNICENTRO. 

§ 1° A reoferta aprovada no capul deste artigo é para os anos de 2021, 2022 e 2023, 
com funcionamento no período noturno. 

§ 2° Essa reoferta deve sujeitar-se às diretrizes curriculares e estruturais do 
funcionamento do curso no Campus de origem. 

Art. 2° Para o referido Curso fica estabelecido o número de quarenta vagas anuais. 

Art. 3° Para essa reoferta, está prevista a realização de três concursos vestibulares 
consecutivos. 

Art. 40  O regime de extensão referido no art. 	desta Resolução, consta em 
Convênio de Cooperação Técnica e Científica firmado entre EUNICENTRO e a Prefeitura 
Municipal de Coronel Vivida. 	• 	-.- 	 1 

• 	 Art. 5° A reoferta de que trata o art. l fica condicionada à autorização do Governo 
do Estado. 

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Gabinete do Reitor da Universidade Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO. 

Prof. 
Dr.#eitor.

o  Hernandes, 

Hom. Pago: hoJ/www.unlcenfro.br  
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P/ 
GOVERNO 
DO ESTADO 

TERMO DE POSSE 
(lavrado às fis. 09v. do livro de Posses da SETI) 

Aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte, compareceram nas 
dependências do Auditório Francisco Contini, no Compus Santa Cruz, em 
Guarapuava/PR, FÁBIO HERNANDES e ADEMIR JURACY FANFA RIBAS para serem 
investidos nos cargos de Reitor e Vice-Reitor, respectivamente, da Universidade 
Estadual do Centro Oeste - UNICENTRO, para mandato de 04 (quatro) anos, 

contados a partir de 07 de fevereiro de 2020, ambos nomeados pelo Decreto 

Estadual n9 3.625 (três mil, seiscentos e vinte e cinco), de 10 de dezembro de 2019, 
publicado na Edição n 2  10.581 do Diário Oficial do Estado, de mesma data. Após 
haverem prestado o compromisso de desempenhar com lealdade e exação os 

deveres do cargo, bem como cumprir fielmente as Constituições, as Leis e os 

Regulamentos, não medindo esforços a bem do Estado, foi-lhes dada posse pelo 

Superintendente Geral de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, ALDO NELSON 

BONA. E, para constar, eu, MÁRIO CÂNDIDO DE ATHAYDE JÚNIOR, Assessor 

Técnico/SETI e Secretário 'ad-hoc', lavrei o presente Termo, que vai assinado pelo 

Superintendente Geral, pelos empossados e por mim. 

Guarapuava, 07 de fevereiro de 2020. 

U 	ALDO NELSON BONA 
Superintendente Geral/SETI 

FÁBId1RNDES  
Reitor Empossado 

ADEMIR JUR4CY FANFA RIBAS 
Vice-Retor Empossado 

Av. Prefeito Lothário Meissner, 350 - Jardim Botânico - CEP 80210-170 - Curitiba - Paraná 
Telefone: (41) 3281-7300 - 3281-7304 Fax: (41) 3281-7334 - www.seti.govbr 
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soai da PMPR, passando-o a condição de adidc 1 	 1 	 • 	1 

pensado da função de Comandante do 22° BPMJ Documento emlltdo em 21101/2020 13:32:07. 
- CRETO n' 3.623 

Art. 2.° Este Decreto entra aos vigor na data de 
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Secretário de Estado da Segurança Pública 
12367312019 

DECRETO N° 3.622 

Regulamenta a Lei n° 17.19412012 que autori-
za o Poder Executivo Estadual a conceder sub-
venção para execução de ações do Programa 
Morar Bem Paraná outros Programas Habita-
cionais de Interesse Social desenvolvidos pela 
COHAPAR, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 87, incisos V e VI, da Constituição Estadual e tendo mii vista o 
contido no protocolado sob n° 16.255.981-8, 

DECRETA: 
Ais. l.° Para a concessão de subvenção, serão observadas as disposições constantes 
da Lei o° 17.19412012, a Lei Federal n°4.320/64, a Lei Complementar n° 101/2000 
e a regulamentação ora Decretada, a qual será aplicada na aquisição e produção de 
unidades habitacionais ou a serem produzidas, rcqualillcaçào, ampliação, melhorias 
e reformas de imóveis urbanos e rurais, equipamentos comunitários, regularização 
fundiária e urbani.zaçào destinados a familias estabelecidas na área urbana e na área 
rural, com renda mensal de até 06 (seis) salários mínimos nacional na área urbana e 
na área rural conforme o enquadramento no Programa Morar Bem Paraná, em par-
ceria com o Programa Minha Casa Minha Vida, bem como para o desenvolvimento 
de outros programas de habitação de interesse social. 
Art. 2.°A subvenção será concedida, nos termos da Lei Estadual 0  17.19412012, 
por feinilia/bensficiário ou por unidade habitacional, por uma única vez, a qual 
será composta por recursos financeiros. 
Art. 3.° Os recursos destinados a subvenção serão aplicados nos programas ha-
bitacionais de interesse social, para imóveis novos, usados ou em execução, nas 
seguintes situações: 

- complementação da capacidade de pagamento do beneficiário final; 
II - pagamento da parcela mensal do financiamento habitacional do beneficiário 
final, emitida pelo agente financeiro: 
a) na fase de construção do empreendimento, composta pelo seguro de morte e 
invalidez permanente e/ou fundo garantidor de habitação, de juros e correção mo-
netária, conforme as normas vigentes á época da contratação; 
b) após a construção do empreendimento, composta de amortização, seguro de 
morte e invalidez permanente e/nu fundo garantidor de habitação, seguro de da-
nos fisicos do imóvel, juros e correção monetária, conforme as normas vigentes à 
época da contratação; 
III - complementação do valor das unidades habitacionais para viabilização do 
empreendimento; 
IV - contrapartida financeira visando a produção, ampliação, melhorias e reformas 
de imóveis urbanos e rurais, equipamentos comunitários. regularização fundiária 
e urbanização; 
V - caucionamento financeiro relativo ao financiamento habitacional do benefici-
ário final, quando exigido pelo programa o conforme as normas vigentes à época 
da contratação. 
VI - facilitar a aquisição, produção e requalificação do imóvel residencial. 
§ 1 .'A subvenção poderá ser cumulativa com subsídios concedidos no âmbito de 
programas habitacionais dos Municípios e da União. 
Art. 4.° Os valores a serem concedidos, por uma única vez, a titulo de subvenção serão: 

- até ES 8.000,00 (oito mil reais), em recursos financeiros, para o programas de 
habitação rural; 
II - até R$ 15.000.00 (quinze mil reais), em recursos financeiros, para família com 
renda mensal de até 06 (seis) salários mínimos nacional para produção de imóveis 
urbanos, bem como para a aquisição de materiais de construção para utilização em 
melhorias, requalificação, ampliação e reforma, de acordo com programas e ações 
desenvolvidos pela Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, inclusive 
no Programa Morar Bem Paraná, nos termos das normas e/ou programas vigentes 
à época da contratação; e 
Art. 5.° Os critérios para a concessão da subvenção ao beneficiário serão os seguintes: 

-não tenha sido beneficiado, cm qualquer época, com subsídios oriundos de recursos 
orçamentários da UniãO, com financiamento da Companhia de Habitação do Paraná -
COHAPAR ou de descontos habitacionais concedidos com recursos do FGTS; 
11 - não seja detentor de financiamento imobiliário ativo, em qualquer localidade 
do território nacional; 
III - não seja proprietário, cessionário, arrendatário de unidades habitacionais dos 
programas do Governo Federal ou promitente comprador de imóvel residencial 
urbano ou rural, em qualquer localidade do país. 
Art. 6.° Fica revogado o Decreto n.° 5132. de 02 dejulho de 2012. 
Art. 7. 0  Este Decreto entra em vigor na data de sois publicação. 
Curitiba, em 10 de dezembro de 2019, 198° da Independência  131°da República. 

DECRETA: 
.Art. 1.0  Ficam nomeados para sob a presidência do Governador do Estado. com-
porem o Conselho Paranaense de Ciência e Tecnologia CCT Paraná: 
WALDEMIRO GREMSKI representante da comunidade científica paranaense; 
MARCOS AURELIO PELEGRINA - representante da comunidade científica pa-
ranaense. pertencente ao corpo docente das Instituições Estaduais de Ensino Superior, 
CARLOS WALTER MARTINS PEDRO- representante da comunidade empre-
sarial paranaense; 
RONEI VOLPI — representante da comunidade empresarial paranaense, perten-
cente ao setor agrícola; 
RAMIRO WAHRHAFTIG e JORGE AUGUSTO CALADO - representantes da 
comunidade tecnológica paranaense; e 
MARCOS JUNIOR BRÂMBILLAe ZENIR TEIXEIRA DE ALMEIDA - repre-
sentantes da comunidade trabalhadora paranaense. 
Ais. 2.° Compõem, ainda, o Conselho Paranaense de Ciência e Tecnologia 
- CCT Paraná, na qualidade de membros representantes do Poder Executivo Esta-
dual, conforme disposto no inciso Ido azt lO da Lei n° 12.020, de 09 dejaneiro de 
1998, alterada pela Lei 0  15.123, de 18 de maio de 2006, no art. 5°, incisos XIV 
e XIX do Decreto is°  1.419, de 23 de maio de 2019,0 Superintendente Geral de 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior e o Secretário de Estado do Planejamento 
e Projetos Estnsturantes - SEPL. 
Axt. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o De- 
crete n°9467,de02de dezembro de20l3eo Decreto n° 1786, de l6de junho de20ll. 
Curitiba, em lO de dezembro de 2019. 198° da Independência e 131° da República. 

	

CARLOS MASSA RATINHO 	JUNIOR 	 GUTO SILVA 

	

Governador do Estado 	 Chefe da Casa Civil 

12367712019 

DECRETO n°3.624 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, ten-
doem vista o disposto no art. 10 da Lei o° 17.744, de 30 de outubro de 2013 e 
tendo em vista o contido no protocolado sob n° 16.249.606-9, 

DECRETA: 
Ar). l.° Revoga o Decreto n° 2.606. de 02 de setembro de 2019, que transferiu 
temporariamente um cargo de provimento em comissão, de Assessor - Símbolo 
DAS-2. da Secretaria de Estado do Planejamento e Projetos Estruturantes para 
a Casa Civil, com o respectivo titular do cargo, servidor DEYVITI' AUGUSTO 
LEAL, RO 00 8 .671 . 8421 .  
Art. 2.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, em lO de dezembro de 2019. 1980  da Independência e 131° da República. 

	

CARLOS MASSA RATINHO 	JUNIOR 	 GUTO SILVA 

	

Governador do Estado 	 Chefe da Casa Civil 

VALDEMAR BERNARDO JORGE 
Secretário de Estado do Planejamento e Projetos Estruturantes 

12357912019 

DECRETO 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, ten-
doem vista o disposto nas Leis n°s 9.663. de 16 de julho de 1991 e 12.127, de 28 
de abril de 1998 e  contido no protocolado n° 16.193.841-6, 

DECRETA: 
Aro. l.° Ficam nomeados, de acordo com o artigo 24, inciso 111, da Lei n°6.174, de 
16 de novembro de 1970, EADIaIIER}lANDE$. RO n* 8.773.098-0 e ADEM 
JURACYEANAR8WA$. RG ri' 4.l69.533-l. para exercerem, cm comissão, os 
cargos de RÕjáíi — Símbolo DAS-1 ótái — Símbolo DAS-3, respectiva-
mente, da Universidade Estadual do Centro Oeste - UNICENTRO. com  mandato 
de 4 (quatro) anos, a partir de 07 de fevereiro de 2020. 
Art. 2. 1  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, em 10 de dezembro de 2019, 198° da Independência e 131° da República. 

	

CARLOS MASSA RATINHO 	JIJNIOR 	 GUTO SILVA 

	

Governador do Estado 	 Chefe da Casa Civil 

123680/2019 

DECRETO 003.626 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

rem— 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

77.902.914100011_~ 2 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DE ABER TURA 

811970 
MATRIZ CADASTRAL 

NOVE EMPRESARIA - 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) rPORTE 
UNICENTRO DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação 

CÓDIGO E DESCRIÇÂO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

90.01-9-01 - Produção teatral 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
90.01-9-99 - Artes cônicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cônicas, espetáculos e outras atividades artisticas 
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas o arquivos 
91.02-3-01 - Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares 
93.11-5-00 - Gestão de instalações do esportes 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 
72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências fisicas e naturais 
85.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia 
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
75.00-1-00 - Atividades veterinárias 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
85.93-7-00 - Ensino de idiomas 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

111.2 - Autarquia Estadual ou do Distrito Federal 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R RUA SALVATORE RENNA - PADRE SALVADO 	 1875 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO LF 

85.015-430 	 SANTA CRUZ 	 GUARAPUAVA PR 

ENCEREÇO ELETRÕNICO 	 TELEFONE 

DICON.UNICENTROGMAIL.COM 	 (42)3621-1078/(42) 3621-1000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÁO ESPECIAL 

LE 
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28/07/2021 

Aprovado pela Instruçâo Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2810712021 às 14:06:21 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 111 
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27/02/2021 

CIP 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 	 ( 	c) ' 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional FIs 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE 
CNPJ: 77.902.91410001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:tlrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 09:14:33 do dia 27/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26108/2021. 
Código de controle da certidão: 11F7.2E7B.215D.71E3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



12/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

r Fia  5 
Voltar] Imprimir 1 C'\420  ~ 

CAN^A   
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	77,902.914/0001-72 
Razão SociaI:UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE 

Endereço: 	R SALVATORE RENNA - PADRE SALVADOR 875 / SANTA CRUZ / 
GUARAPUAVA / PR / 85015-430 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/04/2021 a 07/08/2021 

Certificação Número: 2021041002091989345509 

Informação obtida em 12/05/2021 14:04:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

MM- 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024632031 -19 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.902.91410001-72 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 2511112021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www,fazenda, pr.gov  . br 

Pâgina 1 de 1 
Emdido via Internet Pública (26VT12021 17.09:26) 



PREFEITURA MUNICIPAL DEGUARAPUA 
Secretaria Municipal de Finanças 

Rua Brigadeiro Rocha, 2777 Centro 

CERTIDÃO NEGATIVA 24238 /2021 

CONTRIBUINTE:UNIVERSIDADE ESTADUAL CENTRO OESTE 

CPF/CNPJ: 77.902.914/0001-72 

ENDEREÇO:R. PRESIDENTE ZACARIAS DE GOES 	N°: 	875 	SANTA CRUZ 

FINALIDADE:Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins, atendendo solicitação, que o contribuinte acima 
identificado não possui débitos tributários pendentes junto a fazenda pública do 

(J 	Município de Guarapuava até a presente data. 
Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública 
Municipal de cobrar débitos posteriormente constativos, mesmo referente ao período 
nesta certidão compreendido. 

A presente certidão é válida por 90(noventa) dias, a contar da data de emissão da mesma. 

Guarapuava, 28/05/2021 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 965307655965307 

o 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 77.902.914/0001-72 
Certidão n°: 9417641/2021 
Expedição: 17/03/2021, às 08:00:45 
Validade: 12/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 77.902.914/0001-72, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

ri)1vidds e suqeetões CnUtttJe br 



1510612021 	 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :.. 

Uw Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Certidão Liberatória 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

CNPJ N°: 77.902.91410001-72 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE 

o 
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE 

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N° 113, DE 15112/2005, E DOS 
ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE 
RECURSOS PÚBLICOS. 

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 1310912021, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM 
\WW.TCE.PR.GOV.SR . 

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 6812012. 

) Tnbunal de Contas do Estado do 
Paraná ná 

Código de controle 0505.YVND.1064 
Emitida em 1510612021 às 16:26:53 

Dados transmitidos de forma segura. 

https://servicos .tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoriaisrv_certidao_emissao.aspx?nrCNPJ779O291  4000172 



Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

De: Diretoria de Convênios <convenios.unicentro@hotmail.com >' 
Enviado em: quarta-feira, 28 de julho de 2021 17:17 
Para: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Cc: adrianedeveras@hotmail.com ; Ismael Antônio Vannini; vanini@unicentro.br  
Assunto: RE: documentos para dispensa - Coronel Vivida 
Anexos: RESOLUÇÃO N° 1-COU-UNICENTRO 2016.pdf; RESOLUÇÃO N° 1-COU- 

UNICENTRO 2018.pdf; RESOLUÇÃO N° 2-COU-UNICENTRO 2018.pdf; 
RESOLUÇÃO N° 60-GR-UNICENTRO 2020.pdf; Decreto 3.625-2019 Nomeação 
do reitor e vice.pdf; Termo de Posse.pdf; CNPJ UNICENTRO atualizado.pdf; 
Estatuto Unicentro Assinado.pdf; CERTIDAO-Conjunta-RFB-PGFN-e-INSS- 
vcto-26-08-202 1 .pdf; CND-PREF-GUARAPUAVA-vencimento-28-08-2021 .pdf; 
FGTS vencimento 07-08-2021 .pdf; TCE-vencimento-1 3-09-202 1 .pdf; 
Trabalhista-vencimento-em-12-09-2021 .pdf 

Boa tarde Leila, 

L.J Segue anexo os documentos solicitados. 

Coloco-me à disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Salete P. da Silva. 

Diretoria de Convênios - DIRCONV/COORCAP 

Universidade Estadual do Centro-Oeste - UNICENTRO 

Rua Salvatore Renna - Padre Salvador, 875 - Santa Cruz 

Guarapuava/Paraná - CEP: 85.015-430 

Tel.: (42) 3621-1484 

De: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  <licitacao@coronelvivida.pr.gov.br > 

Enviado: terça-feira, 27 de julho de 202110:36 
Para: Diretoria de Convênios <convenios.unicentro@hotmail.com > 
Assunto: documentos para dispensa - Coronel Vivida 

Bom dia Salete 

Estou montando o processo de dispensa, preciso de alguns documentos. 

resoluções ou convênio da Unicentro, documento da posse do reitor atual, documento da aprovação da Unicentro 
que aprova a oferta de curso no município contrato 
CN Pi 
Negativa federal, estadual, municipal, FGTS e trabalhista 

Fico no aguardo 

Atte., 
Leila 



10  
De: Diretoria de Convênios <convenios.unicentro@hotmail.com > 	 5 Enviada em: sexta-feira, 2 de julho de 202111:53 
Para: Licitacao Coronel Vivida <licitacao@coronelvivida.pr.gov.br >; adrianedeveras@hotmail.com ; 
Dinara@coronelvivida.pr.gov.br  
Cc: Ismael Antônio Vannini <vaniniunicentro@gmail.com >; vanini@unicentro.br  
Assunto: Contrato para oferta de cursos em Coronel Vivida 

Prezados, Bom dia, 

Segue anexa, a minuta do Contrato a ser formalizado entre a Universidade Estadual do Centro-Oeste, 

UNICENTRO, e o Município de Coronel Vivida, para regular o exercício das atividades didático-pedagógicas 

e administrativo-financeiras referentes à oferta de Cursos para o ano letivo de 2021. 

Caso haja concordância com a minuta do Contrato, favor preencher os campos do número de Dispensa de 

Licitação e o e-mail para encaminhamento das Notas Fiscais e os Boletos, constantes na Cláusula Quarta, 

no parágrafo segundo. 

Por gentileza, encaminhar o Contrato assinado digitalmente ou encaminhar duas vias físicas para 

à Diretoria de Convênios da UNICENTRO, no endereço que consta na assinatura deste e-mail. 

Coloco-me à disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Salete P. da Silva. 

Diretoria de Convênios - DIRCONV/COORCAP 

Universidade Estadual do Centro-Oeste - UNICENTRO 

Rua Salvatore Renna - Padre Salvador, 875 - Santa Cruz 

Guarapuava/Paraná - CEP: 85.015-430 

Tel.: (42) 3621-1484 

[j 	
Este ernail foi escaneado pelo Avast antivírus. 

(j 	= www.avast.com  



29/07/2021 

EPR 
Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 77902914000172 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmPedidoSWeblmPreSSao.aSPX 	 111 



i€b 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 29/07/2021 10:02:50 

ntormações da Pessoa Jurídica: 
iazão Social: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE 
NPJ: 77.902.914/0001-72 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
3rgão Gestor: TCU 
adastro: Licitantes Inidôneos 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



AI 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

ui 
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AUTENTICIDADE 
o 	DOCUMENTOS 

UNICENTRO 
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29/07/2021 
	

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL 
	

Acesso à informação 
	

Participe 	Serviços 
	

Legislação 	Canais 1 
tieceita reoerai 

Ç )_ \ 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 77.902.91410001-72 
Data da Emissão : 27/02/2021 
Hora da Emissão 09:14:33 
Código de Controle da Certidão : 11F7.2E7B.215D.71E3 
Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 27102/2021, com validade até 26/0812021. 

r Página Anterior] 

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaofcertautlCndConjuntalConflrmaAutenticResultado.asp 	 111 
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Dúvidas mais Frequentes Início 1 V - 1 

Histó,ico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 77.902.91410001-72 
Razão social: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE 

Data de 
Emissão/Leitura Data do Validade Número do CRF 

2810712021 2810712021 a 2610812021 2021072802033860270096 

3010612021 a 2910712021 2021063005213861834607 

3110512021 3110512021 a 2910612021 2021053105173642905516 

2910412021 2910412021 a 2810512021 2021042902033368999124 

1010412021 1010412021 a 0710812021 2021041002091989345509 

2210312021 2210312021 a 2010412021 2021032201542514070757 

0310312021 0310312021 a 0110412021 2021030302125810242751 

1010212021 1010212021 a 1110312021 2021021003074026478574 

2210112021 2210112021 a 2010212021 2021012205043006055251 

0310112021 0310112021 a 0110212021 2021010303422306889042 

1511212020 1511212020 a 1310112021 2020121505540529026506 

2611112020 2611112020 a 2511212020 2020112604551747612339 

0711112020 0711112020 a 0611212020 2020110702361775313857 

1911012020 1911012020 a 1711112020 2020101902185971801101 

3010912020 a 2911012020 2020093002335046395368 

1110912020 1110912020 a 1011012020 2020091102440671242946 

2310812020 2310812020 a 2110912020 2020082303225660201558 

0410812020 0410812020 a 0210912020 2020080403113035550924 

1610712020 1610712020 a 1410812020 2020071603141879182570 

2710612020 2710612020 a 2610712020 2020062702240391966401 

1010312020 1010312020 a 0710712020 2020031003200604265106 

2010212020 2010212020 a 2010312020 2020022002191472298650 

0110212020 0110212020 a 0110312020 2020020103070261470198 

1310112020 1310112020 a 1110212020 2020011302584346622833 

2511212019 2511212019 a 2310112020 2019122501415940491910 

05112/2019 0511212019 a 0310112020 2019120504575305795461 

16/11/2019 16/11/2019 a 1511212019 2019111601195746083754 

2811012019 2811012019 a 2611112019 2019102800435923964705 

0911012019 0911012019 a 0711112019 2019100902003269848417 

2010912019 2010912019 a 1911012019 2019092002142060509991 
flh!flfltflfllfl nh/nOInflin .. 'niflQflfllÕ flfllflflflflhtvflfllv)Cl')flOO 
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Emissão/Leitura uata ae vauiaaae Numero ao ur 

1310812019 1310812019 a 1110912019 2019081301532909942239 

3110312001 3110312001 a 3010412001 

2810212001 2810212001 a 3110312001 

0710212001 0710212001 a 2810212001  

Resultado da consulta em 2910712021 10:04:07 

Voltar 

. 
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1 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	024632031-19 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

Fornecida para o 
CNPJ 77.90291410001-72 

- CNPJ nao consta no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Emissão 	2810712021 17:09:26 

Data de Validade 2511112021 

Voltar] 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - 
Localização 

.. ceepar 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPU,A 
(9h 

ScvrctariaMuakip.J dcFinaiiças 	 A ; 

Rua Bdgadcim Rocha, 2777- Centro 

CERTIDÃO NEGATIVA 24238 /2021 

CONTRIBUINTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL CENTRO OESTE 

CPF/CNPJ: 77.902.914/0001-72 

ENDEREÇO:R. PRESIDENTE ZACARIAS DE GOES 	N° : 	875 	SANTA CRUZ 

FINALIDADE:Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins, atendendo solicitação, que o contribuinte acima 
• 	identificado não possui débitos tributários pendentes junto a fazenda pública do 

Município de Guarapuava até a presente data. 
Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública 
Municipal de cobrar débitos posteriormente constativos, mesmo referente ao período 
nesta certidão compreendido. 

A presente certidão é válida por 90(noventa) dias, a contar da data de emissão da mesma. 

Guarapuava, 28/05/2021 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 965307655965307 
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'VI 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 77.902.914/0001-72 
Certidão n°: 9417641/2021 
Expedição: 17/03/2021, às 08:00:45 
Validade: 12/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 77.902.914/0001-72, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



2910712021 	 Confirmar Autenticidade - Portal TCE-PR 

TCEPR 
- 	TV CL LCIC *503 TVTMX)CX)PA*AM 	 .4i 

Confirmar Autenticidade 

Esta opção possibilita verificar a autenticidade de certidões liberatórias emitidas pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. Informe os dados solicitados abaixo, seguindo as instrues de cada campo, e confirme a verificação. 

Preendla os campos abaixo: 

CNPi 

77902914000172 

(Digita os wos á ssquwd.. Nio dgIt. po4tos, baço. ou barro.. Ex.: 71996312000121) 

Data da Emlsslo 

15052021 

(Não digito ponto., traços ou barra.. EX.: 31102001) 

Hora da EmIssão 

162653 

(Nio dIgta pontos, aços ou hsrrus. Ix4 143000) 

Código de Controle 

• 0505YVND1064  
(D991t5 aa litro. wn maIúsculo, .5(6 traçoS. Ex.: UAA1III.AAAA) 

LH 
Certidão Autêntica com validade até: 1310912021 

TOPO ' 

https:/Iwwwl .tce.pr.gov.br/conteudo/confirmar-autenticidade/1 46/area/54 	 1/1 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  XX/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2021 

Ref. Normativa: Lei n 2  8.666 de 21.06.1993, publicada no D.O.U. de 22.06.1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI N2 4. PROCESSO N 

Secretaria Municipal da XX.XX.2021 8.666/93: XX/2021 

Educação, da Cultura e do Artigo 24, Inciso XIII 
Desporto 

S. OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços consubstanciados no exercício de atividades didático- 

pedagógicas e administrativo-financeiras, com a disponibilização presencial e diária de profissionais, referentes à oferta, para o 
ano letivo de 2021, dos Cursos de: 1 - História: primeira, terceira e quarta séries; II - Matemática: primeira e segundas séries, 
no município de Coronel Vivida. 

6. INSTRUMENTO A EMITIR 7. FORNECEDOR 

SI INSTRUMENTO 	(X) CONTRATO ( ) CADASTRADO 	(X) NÃO CADASTRADO 

8. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 9. INFORMAÇÃO 
Termo de abertura do processo; termo de referência; requisição; indicação contábil; contrato Pitanga; COMPLEMENTAR 

mapa comparativo; documentos da Universidade (UNICENTRO): Estatuto da Unicentro; 	Resoluções; Obrigações, 

termo de posse; CNPJ; Certidões Negativas: Tributos Federais, FGTS, Estadual, Municipal, Trabalhista; conforme contrato. 
TCE/PR e autenticidade dos documentos e demais. 

10. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇÃO 

A contratação do objeto deste processo é dispensável de licitação em decorrência Inciso XXI do Artigo 37 da Constituição 
Federal 	e do disposto no Artigo 24, Inciso XIII da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, considerando, a 
justificativa apresentada através do termo de referência expedido pela Diretora do Departamento de Educação, Cultura e 
Desporto Sra. Maria Angela Momo, em anexo aos autos do processo. 
11. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA UNIVERSIDADE 

Considerando que, o Município de Coronel Vivida dispõe de um Compus Avançado da UNICENTRO e para que o Compus 

funcione de forma adequada, dentre as obrigações, o Município é o responsável pela contratação referente a execução de 
serviços consubstanciados no exercício de atividades didático-pedagógicas e administrativo-financeiras, com a disponibilização 

presencial e diária de profissionais para o ano letivo de 2021 do Curso de História e Matemática, em regime de Extensão, bem 
como, resoluções em anexo aos autos, justificando-se assim esta dispensa, pois a Universidade atende aos requisitos e critérios 
exigidos para a prestação dos serviços, objeto desta dispensa, estando esta, apta a exercê-los. 

12. JUSTIFICATIVA DO VALOR 

O valor a ser pago está dentro dos padrões do mercado, conforme mapa comparativo em anexo ao processo. 

13. CONTRATADA 14. PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
UNIVERSIDADE 	ESTADUAL 	DO 	CENTRO 	OESTE 	- De 01 de agosto de 2021 a 30 de junho de 2022, conforme minuta 
UNICENTRO do contrato. 

CNPJ N9 77.902.914/0001-72 

15. VALOR A SER PAGO 
O Município pagará a Unicentro, o valor unitário de R$ 283,53 por deslocamento/servidor, totalizando o valor estimado de R$ 
405.447,90 para as 1430 diárias estimadas, sendo que o pagamento será efetuado através da dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— Departamento de Educação 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.65.99: Desenvolvimento e Aperfeiçoamento Demais Níveis de Ensino 

UG O/U FONTE P/A 1 	 DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

00 05/01 000 2.016 
Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio 	Superior 

196 2773 3.3.90.39.65.99 

16. PARECER DA COMISSÃO DE LI CITAÇÃO 
De acordo, dispensado se a licitação. 

DATA: XX.XX.2021 	 NOME: DINARA MAZZUCATTO 

17. PROCESSO 18. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

CONCLUÍDO Ratificamos 	o 	presente 	pleito, 	concordando com 	a 	Contratação, 	dispensada 	a 

CANCELADO licitação. 

DATA: XX.XX.2021 	 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO CONTRATO N2 XX/2021 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  XX/2021 

Contrato Administrativo Unicentro N2 	J2021 

Contrato Administrativo de prestação de serviços que entre si ce-

lebram o Município de Coronel Vivida e a Universidade Estadual 

do Centro-Oeste, UNICENTRO, para execução do objeto resul-

tante do procedimento de dispensa de licitação de n 

/2021, regulando o exercício das atividades didático-peda-
gógicas e administrativo-financeiras referentes à oferta dos Cur-

sos de História e Matemática, no Compus Avançado da UNICEN-
TRO, nesse Município. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ n 2  76.995.455/0001-56, com sede na Praça Angelo Mezzomo, 
s/n 9  - Centro da cidade de Coronel Vivida, CEP 85.550-000, Estado do Paraná, doravante de-
nominado MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Anderson Manique 
Barreto, portador do RG n 9  5.228.761-8 SSP/PR e CPF n 2  967.311.099-91, abaixo assinado, e 
de outro a UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE - UNICENTRO, instituída pela Lei n 2  

9.295, de 13 de junho de 1990, e transformada em autarquia pela Lei n 2  9.663, de 16 de julho 
de 1991, entidade da administração indireta do Poder Executivo Estadual, dotada de persona-

lidade jurídica de direito público, reconhecida pelo Decreto Estadual nQ 3.444, de 8 de agosto 
de 1997, inscrita no CNPJ n 2  77.902.914/0001-72, com sede na Rua Salvatore Renna - Padre 
Salvador, n 2  875, Bairro Santa Cruz, da cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85.015-
430, doravante denominada UNICENTRO, neste ato representada por seu Reitor, Professor Fá-
bio Hernandes, portador do RG n 2  8.773.098-0 SSP/PR e CPF n 2  250.206.138-51, ao fim assi-
nado, e perante as testemunhas ao final firmadas, considerando: 

a) a Resolução n 2  60-GR/UNICENTRO, de 27 de março de 2020, ratificada pelo 
Parecer n 2  9/2020-COU/UNICENTRO, que aprovou a reoferta do Curso de História, em regime 

de extensão, no Município de Coronel Vivida, mantido pelo Compus Santa Cruz, da 
UNICENTRO, para os anos de 2021, 2022 e 2023; 

b) a Portaria n 2  129/2020-SETI, de 14 de maio de 2020, que autorizou o funcio-

namento do Curso de Graduação em História - Licenciatura, em regime de extensão, por 3 
(três) entradas, a partir do ano de 2021, no Compus Avançado da UNICENTRO, no Município 
de Coronel Vivida; 

c) a Resolução n 2  01-COU/UNICENTRO, de 26 de março de 2018, que aprovou, 

a reoferta do Curso de História, em regime de extensão, no Município de Coronel Vivida, man-
tido pelo Compus Santa Cruz, da UNICENTRO, a partir do ano de 2019; 

d) o Decreto n 9  9.799, de 28 de maio de 2018, que autorizou o funcionamento 
do Curso de Graduação em História - Licenciatura, em regime de extensão no Município de 
Coronel Vivida, mantido pelo Compus Santa Cruz, da UNICENTRO, com entrada única no ano 

letivo de 2019; 

e) a Resolução n 2  1-COU/UNICENTRO, de 18 de janeiro de 2016, que aprovou a 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300—e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

reoferta do Curso de História, em regime de extensão, no Município de Coronel Vivida, 

mantido pelo Compus Santa Cruz, da UNICENTRO, para os anos de 2017 e 2018; 

f) o Decreto n 9  4.702, de 27 de julho de 2016, que autorizou a reoferta do Curso 

de Graduação em História - Licenciatura, em regime de extensão, no Município de Coronel 

Vivida, com duas ofertas de ingresso nos anos 2017 e 2018; 

g) a resolução n 2  2-COU/UNICENTRO, de 26 de março de 2018, aprovou a oferta 

do Curso de Matemática, em regime de extensão, no Município de Coronel Vivida, para os 
anos de 2020 e 2021; 

h) o Decreto n 2  999, de 4 de abril de 2019, que autorizou o funcionamento, em 
regime de extensão, no Município de Coronel Vivida, do Curso de Graduação em Matemática 

- Licenciatura com duas ofertas de ingresso a partir de 2020. 

Pactuam o presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, cuja 
celebração foi autorizada pelo processo administrativo de Dispensa de Licitação de n 2  

XX/2021, estando as partes sujeitas às normas da Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993, bem 
como da Lei n 2  14.133, de 12 de abril de 2021, e suas alterações subsequentes, atendidas as 
cláusulas e condições que se enunciam a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação 

de serviços consubstanciados no exercício de atividades didático-pedagógicas e 

administrativo-financeiras, com a disponibilização presencial e diária de profissionais, 

referentes à oferta, para o ano letivo de 2021, dos Cursos de: 
- História: primeira, terceira e quarta séries; 

II - Matemática: primeira e segunda séries. 
Parágrafo único: A oferta referida nesta Cláusula é em regime de Extensão, no 

Compus Avançado da UNICENTRO, no Município de Coronel Vivida. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DIREITOS E DEVERES DOS PARTÍCIPES: 
Cabe à UNICENTRO: 

1 - designar os professores para atuarem nos cursos ofertados em regime de 
Extensão no Compus Avançado; 

li - designar docente para exercer a Direção do Compus Avançado; 
III - designar um servidor da UNICENTRO, Técnico em Informática, para dar 

suporte ao sistema de informações da Biblioteca do Compus Avançado, quando houver 
necessidade; 

IV - designar servidor para responder técnica e administrativamente pela 
Biblioteca do Campus Avançado; 

V - efetuar o pagamento dos seus servidores; 
VI - ministrar os cursos que estão previstos no objeto do presente Contrato 

Administrativo. 

Parágrafo único: Cabe ao Diretor do Compus Avançado, solicitar quando 

necessário, o incentivo deslocamento do Técnico em Informática, mencionado no inciso III, 

desta Cláusula, para prestar serviços no Compus Avançado. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocorone!vivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 - 

Cabe ao MUNICÍPIO: 

- disponibilizar à UNICENTRO local para a implantação e funcionamento dos 
cursos anteriormente mencionados, dotado de infraestrutura e condições didático-

pedagógicas e administrativas adequadas ao seu regular funcionamento; 

II - disponibilizar os materiais permanentes e de consumo, bem como o 
laboratório de informática devidamente equipado, de acordo com as especificações e 
materiais indicados pela UNICENTRO, mediante projetos previamente apresentados; 

III - adquirir o material bibliográfico necessário ao regular funcionamento dos 
cursos, conforme relação previamente apresentada pela UNICENTRO; 

IV - disponibilizar todo o mobiliário e os equipamentos de apoio administrativo 
e didático-pedagógicos necessários ao funcionamento dos cursos; 

V - designar os servidores públicos municipais e/ou estagiários, a partir da 

vigência deste Contrato Administrativo, para atuarem no Compus Avançado, sendo dois na 
Biblioteca, três na Secretaria, um no Laboratório de Informática, dois na Cozinha e um nos 
Serviços Gerais; 

VI - disponibilizar transporte e alimentação para os professores e técnicos 

administrativos, que se deslocam ao Compus Avançado para ministrar aulas, ou outra 

atividade pedagógica ou administrativa, julgada relevante, para a UNICENTRO; 

VII - disponibilizar o transporte dos malotes, entre as instituições, fora do 

período letivo, para atender as necessidades administrativas. 

Parágrafo único: O transporte disponibilizado pelo MUNICÍPIO é para uso 
exclusivo de professores ou técnicos administrativos que prestarão serviços no Campas 

Avançado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: A UNICENTRO se obriga a executar os serviços, objeto deste 

Contrato Administrativo, pelo preço certo e ajustado de R$ 283,53 (duzentos e oitenta e três 

reais e cinquenta e três centavos) pago a título de incentivo por deslocamento de cada profes-
sor que ministrará aulas no Compus Avançado. 

§ 12 - O valor total do incentivo por deslocamento previsto para o ano letivo de 

2021 é de R$ 405.447,90 (quatrocentos e cinco mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e 
noventa centavos), e serão pagos mensalmente conforme discriminado na previsão 

orçamentário financeira anexa, que faz parte integrante do presente Contrato Administrativo. 

§ 2 9  - O valor de cada deslocamento será reajustado anualmente pelo IGP-M, 

Índice Geral de Preços do Mercado, calculado pela Fundação Getúlio Vargas, FGV, sendo que 
na impossibilidade da utilização desse índice, será adotado para o reajuste dos valores, o IPCA, 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado pelo IBGE. 

§ 39 - As partes ficam obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais os 

acréscimos e as supressões, na forma do art. 65, §1 2 , da Lei Federal n 2  8.666/93 e na forma 

do art. 125 da Lei Federal n 9  14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA— PAGAMENTO: O pagamento será feito à UNICENTRO, em até 20 (vinte) 

dias do mês subsequente à prestação do serviço, mediante a informação fornecida pela Dire-

ção do Compus Avançado de Coronel Vivida, no último dia do mês em curso e a indispensável 

apresentação de Nota Fiscal. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivlda.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

§ 1 9  As despesas decorrentes da contratação, objeto deste processo, serão pa-
gas por intermédio das dotações orçamentárias abaixo discriminadas: 

ÓRGÃO: OS — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 - Departamento de Educação 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.65.99: Desenvolvimento e Aperfeiçoamento Demais Níveis de Ensino 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio 

00 05/01 000 2.016 e Superior 196 2773 3.3.90.39.65.99 

 05.001.12.364.0016.2.016 

§ 2 - As notas fiscais emitidas pela UNICENTRO deverão ser encaminhadas 
para o e-mail: seceducacao@coronelvivida.pr.gov.br  até o dia 10 (dez) do mês subsequente à 
prestação do serviço. 

§ 39 - Os pagamentos serão realizados por meio de boletos bancários encami-

nhados com as respectivas notas fiscais para o e-mail especificado no parágrafo anterior. 
§ 42 - Caso se verifique erro nas notas fiscais e/ou boletos, o pagamento será 

sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da UNICENTRO. 

§ 5° - Os pagamentos serão realizados mensalmente e de acordo com os deslo-
camentos realizados. 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA: Este Contrato Administrativo entra em vigor a partir da data 

de sua assinatura e tem vigência até a data de 30 de junho de 2022. 

CLÁUSULA SEXTA - PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: As partes se obrigam a cumprir todas as cláu-

sulas expressas em estrita obediência ao objeto do presente Contrato Administrativo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO: Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito, inde-

pendentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do MUNICÍPIO, transferir, 

caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato; e 

d) as demais mencionadas no Artigo 77 e 78 da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo único. 	No caso de alguma das partes precisar recorrer à via 

Judicial para rescindir o presente contrato, ficará a outra sujeita a multa de: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do 

objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 

9,9% (nove vírgula nove por cento). 

b) Até 10% (dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula do contrato. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA OITAVA - DA GRATUIDADE DO ENSINO SUPERIOR: A Constituição Federal em seu 
art. 206, inciso IV, e a Lei n 9  8.675, de 21 de dezembro de 1987, dispõem sobre a gratuidade 
do ensino em todas as Instituições de Ensino Superior mantidas pelo Estado do Paraná, ve-
tando qualquer tipo de cobrança ao acadêmico, direta ou indiretamente. 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES: Serão incorporadas a este Contrato Administrativo, medi-

ante termos aditivos quaisquer modificações que venham ser necessárias durante a sua vigên-
cia, decorrentes das obrigações assumidas pelo MUNICÍPIO e UNICENTRO, tais como a prorro-
gação de prazos e normas gerais de prestação dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO: A UNICENTRO compromete-se a publicar este Con-
trato Administrativo, em forma de extrato, na Imprensa Oficial do Estado, até o 52  (quinto) dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS: Ao presente Contrato Administrativo 
se aplicam as seguintes disposições gerais: 

- nenhum serviço fora do contratado poderá ser feito, ainda que em caráter 
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO; 

II - cada parte assume a responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste Contrato Administrativo, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inclusive os que eventualmente advirem 

de prejuízos causados a terceiros, especificamente no que se refere aos seus próprios 
servidores, funcionários ou quem estiver sob seu mando; 

III - fica reservado à UNICENTRO o direito de substituir os docentes e técnicos 
administrativos vinculados ao Projeto de Ensino de que trata este Contrato Administrativo de 
acordo com suas necessidades ou imposições funcionais; 

IV - ainda que legalmente autorizada pelas autoridades competentes, a 
ministrar cursos em regime de extensão no Compus Avançado, a UNICENTRO se reserva o 

direito de paralisar suas atividades caso não sejam colocados à sua disposição pelo 

MUNICÍPIO, os recursos humanos, financeiros e materiais necessários, conforme o previsto 
neste Contrato Administrativo e em seus termos aditivos; 

V - em caso de reprovação ou de disciplinas em regime de dependência, em 
que o acadêmico esteja impossibilitado de cursá-la no Compus Avançado, deve cursá-la em 
um dos Campi da UNICENTRO, arcando com os custos decorrentes; 

VI - a UNICENTRO pode se utilizar da estrutura disponibilizada pelo MUNICÍPIO, 

para ofertar turmas de Cursos de Pós-Graduação, além de Cursos de Extensão ou outros; 
VII - o desenvolvimento das atividades exercidas no Compus Avançado e os 

casos específicos obedecem aos regulamentos próprios da UNICENTRO. 
§ 12 	No caso da paralisação prevista no inciso IV, os acadêmicos devem ser 

transferidos para concluírem o curso na sede da UNICENTRO, ficando os custos decorrentes 
dos deslocamentos a cargo do MUNICÍPIO. 

§ 22 A impossibilidade de que trata o inciso V pode ser decorrente de 
incompatibilidade de horários de aulas ou de eventual encerramento de oferta da disciplina 
ou do curso. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUCESSÃO E FORO: As partes firmam o presente instrumento 

em tantas cópias quantas forem necessárias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 

testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora 

ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná, para dirimir 

as dúvidas ou controvérsias que não puderem ser resolvidas amigavelmente pelas partes. 
Coronel Vivida, XX de XXXX de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 	 Fábio Hernandes, 

Prefeito. 	 Reitor da UNICENTRO. 

Testemunhas: 

1) Nome: 
	

2) Nome: 
CPF: 
	

CPF: 
RG: 
	

RG: 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 	 - 

ANEXO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 XX/2021. 
MEMÓRIA DE CÁLCULO 

- PERÍODO DE EXECUÇÃO: 
a) Início: 1 2  de agosto de 2021. 

b) Término: 30 de junho de 2022. 

II - OBJETO: regular o exercício das atividades didático-pedagógicas e administrativo-
financeiras referentes à oferta, para o ano letivo de 2021, no Município de Coronel Vivida, dos 
seguintes cursos e turmas: 
a) Curso de História: primeira, terceira e quarta séries; 

b) Curso de Matemática: primeira e segunda séries. 

III - JUSTIFICATIVA: os deslocamentos até o Compus Avançado acontecerão em dias letivos 
nos horários das 16:30 às 19:00 e das 23:00 à 1:00 ao valor de R$283,53  (duzentos e oitenta e 

três reais e cinquenta e três centavos) por deslocamento e por servidor, a fim de propiciar 
condições de funcionamento dos cursos constantes do objeto em regime de Campus Avançado 
no Município de Coronel Vivida. 

IV— PREVISÃO DE DESLOCAMENTOS 

MÊS 	QUANTIDADE DE 	VALOR UNITÁRIO DO 
DESLOCAMENTOS 	DESLOCAMENTO 

TOTAL MENSAL 

JULHO O R$ 283,53 	 O 

AGOSTO 140 R$ 283,53 	 R$ 39.694,20 

SETEMBRO 158 R$ 283,53 	 R$ 44.797,74 - 

OUTUBRO 160 R$ 283,53 R$ 45.364,80 

NOVEMBRO 158 	 R$ 283,53 R$ 44.797,74 

DEZEMBRO 122 	 R$ 283,53 R$ 34.590,66 

JANEIRO 2022 82 	 R$ 283,53 R$ 23.249,46 

FEVEREIRO 148 	 R$ 283,53 R$ 41.962,44 

MARÇO 	 152 R$ 283,53 R$ 43.096,56 

ABRIL 	 154 R$ 283,53 R$ 43.663,62 

MAIO 156 R$ 283,53 R$ 44.230,68 

TOTAL ANUAL 	 1.430 R$ 283,53 R$ 405.447,90 

Anderson Manique Barreto, 	 Fábio Hernandes, 

Prefeito. 	 Reitor da UNICENTRO. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
- - 
	 ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 0 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021 composto øelos seauintes membros: 

NOME 	 CARGO 

Dinara Mazzucatto 	 Presidente 

CPF N°. 

032.434.999-84 

IDENTIDADE N°. 

8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961 -4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina 	 1 Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cnstian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.81PR 

Elizangela Veis Sponholz 	 Membro Suplente 029.222.969-03 6.601,832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira 	 Membro Suplente 077.573.439-09 1 10.672.157-2/PR 

Art. 20,  DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituido por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Ait 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 132° da República e 66 0  do Município. 

3J5Q~~ ~~ - 
ANDERSON MANIQUE'ARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	7? 

Mo de S96za  Centenaro 
tá rio MUnicipal de 
istração e Fazenda 

/ 

Praça Angelo Mezzomo, sin°-  85550-000 - Coronel Vivida Paraná. 
Fone. (46) 3232-8300 - Fax. (46) 3232-1016 e-mail: admirustracaoCcoroneMvida pr.gov.br  
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n°. Oi de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 0 . Nomear, sob a égide do regime juridico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. no. 5.855.082-5 SSPIPR para exercera cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe A (Grau 1: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 0210512019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03/0512019—Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar. Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 21 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 30,  A posse e a entrada em exercido sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhara cargo de acordo como Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do ,  Paraná, a Lei Complementar 
n°. 058 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) ademais legislações vigentes. 
Art 40,  As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

rt, 50  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

Wm contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 
. (dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

co03s3567 
DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aborto através do Edital n°. 001 de 1110212019, 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea o do Inciso Ido art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e lendo em vista a Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.99112020 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o EdItal de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 0210512019 (aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 0 . Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe A (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital no. 
0912019 de 0210512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019—Edição 
7378, obedecida á classificação final. 

Rarágrafo único. Para exerceras atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
unicipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar. Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min às 12h00mirt de 2 1  a 6° feira. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n o . 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 3°. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(s) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art, 51 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 

co4353te8 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
b' Inciso li, 

RESOLVE 
Art 1 1 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF W. IDENTIDADE W. 

Okoaro Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-111OR 
Fernando de Quadro. Abot6 Membro Efetivo 044.850.191-16 5.179.961-4IPR 
Iene Rob.Oa Scttodd Membro Efetivo 050.669.389-47 5.407.875-9IPR 
t.e4a MarcoS,. Menbvo Eletivo 031.487.799-27 7.403.844-SIPR 
AH,,. Mad dos Sentou Canon. M.mbrO Suplente 063.900.381-16 6.782.955-11PR 
Do&çteeCdslian5trapeuon MembroSupiente 041.032.715.06 87.764.8IPR 
Eli000geta Veio Sponhotz Membro Suplente 029 322.969.03 6.

. 90
801 .832.8IPR 

AnulaS. Gubed Slqua,rn Membro Suplente 077.573.439109 110.672.157-21PR 

Art 20. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATÍO, Presidente da Comissão, para 
assinar editam, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do más de fevereiro de 2021, 132 1  da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Pauto Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N°098/2021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n°11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 7', 
Inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.66611993 de 21 de 

junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Interniunicipel pura o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO 1 	CPF N° IDENTIDADE N° 
lana Roberta Scttmid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-91PR 
Eliane A. de Proenclo da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-0/PR 

Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 
Fernando de Quadros Abalti Seaetárlo 044.650.189-16 8.178.961-4IPR 

Art. 20  DELEGAR poderes para, lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Al 30  Esta resolução entra em vigor na data de sue publicação, revogados es 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intennunldpal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto. 
Presidente do Consórcio Pinhais. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 2 .111/2021 

PROTOCOLO N. 98/2021 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 29.07.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos 

minuta do processo de dispensa de licitação e minuta do contrato, referente contratação de 

pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços consubstanciados no exercício de 

atividades didático-pedagógicas e administrativo-financeiras, com a disponibilização 

presencial e diária de profissionais, referentes à oferta, para o ano letivo de 2021, dos Cursos 

de: 1 - História: primeira, terceira e quarta séries; II - Matemática: primeira e segundas 

séries, no município de Coronel Vivida, CONTRATADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 

CENTRO OESTE - UNICENTRO, CNPJ N 2  77.902.914/0001 -72. 

Atenciosamente, 

. 

	)c~ - 	
\' Di na ra 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



o  TóT' MUNICíPIO DE 1CORONEL VIVI DA  

,.r,clr  1,1  

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Dispensa. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de serviços atividades didáticos-
pedagógicas e administrativo-financeiras para oferta dos cursos de História (primeira, 
terceira e quarta séries) e Matemática (primeira e segundas séries) no ano letivo de 2021 no 
Campus Avançado da UNICENTRO, no Município de Coronel Vivida-PR. 

Os autos estão devidamente paginados de acordo com o art. 38 da Lei n 2  
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, 
no que importa à presente análise: 

1) Termo de Abertura; 
2) Termo de Referência e Requisição de Necessidades 321/2021; 
3) Dotação orçamentária; 
4) Orçamentos e documentos comparativos de preços; 
5) Documentos referentes à Unicentro; 
6) Minuta do processo licitatório; 
7) Minuta do contrato; 
8) Documentos da comissão de licitação; 
9) Ofício 111/2021, solicitação de análise jurídica; 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

o 	ANÁLISE JURÍDICA 

I. DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA. 

No que tange ao objeto da contratação, observa-se que o mesmo trata-se 
contratação de serviços atividades didáticos-pedagógicas e administrativo-financeiras para 
oferta e continuidade dos cursos de História e Matemática no ano letivo de 2021 no Campus 
Avançado da UNICENTRO, no Município de Coronel Vivida-PR. 

Como é sabido, embora a realização de contratos pela Administração Pública 
exija, em regra, a obediência ao certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), o 
legislador ressalvou hipóteses em que o Gestor pode prescindir da seleção formal prevista 
na Lei Federal n 2  8.666/93, classicamente denominadas como "dispensa" e "inexigibilidade". 

Essas hipóteses de ressalva encontram fundamento no próprio texto 
constitucional, uma vez que o inciso XXI do artigo 37, da Constituição Federal, ao estabelecer / 
a obrigatoriedade do procedimento de licitação para os contratos feitos pela Administração, 
já inicia inicia seu texto resguardando "ressalvados os casos especificados na legislação".  

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (dispensa: 
e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 
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T6T1 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

WÇ _~ 
Fia - 

contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento 
formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse 
público naquela hipótese específica. 

Um ponto crucial a ser destacado é que, diferentemente da inexigibilidade, na 
dispensa, a competição seria sim possível, mas o legislador entendeu por bem torná-la não 
obrigatória em tais casos. Nessa feita, mesmo caracterizada uma das hipóteses do elenco do 
artigo 24, entendendo o Gestor que a realização da licitação atende ao interesse público, 
poderá fazê-la, pois a hipótese de dispensa permite a faculdade de escolha sobre a realização 
ou não do procedimento seletivo; por outro lado, será admissível a utilização da hipótese 
legal de dispensa, mesmo que a competição seja viável, pois a permissão legal à contratação 
direta através de dispensa não tem como pressuposto a ausência de ambiente competitivo. 

Assim, verifica-se que o caso pode se amoldar ao inciso XIII, do art. 24, da Lei 
Federal n2  8666/93: 

o 	
"Art. 24. É dispensável a licitação: 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou 
de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada 
detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;" 

Os requisitos para a contratação baseada no aludido inciso são os seguintes: 

a) O contrato deve ser com instituição brasileira; 
b) O estatuto do contrato deve prever que o mesmo se dedica às atividades de 
ensino e pesquisa; 
c) O contrato deve ser com instituição com inquestionável reputação ético-
profissional; 
d) O contratado não pode ter fins lucrativos; 

• 	 e) 	A instituição contratada deve ter condições de realizar as atividades 
contratadas por seus próprios meios; 

Ainda, é possível que a contratação se enquadre nos termos do inciso VIII do art. 
24 da Lei de Licitações. 

Não pode ser esquecido, ainda, que os casos de dispensa de licitação, a partir do 
inciso III do art. 24 da Lei n 2  8.666, de 1993, necessariamente justificados, deverão ser 
comunicados dentro de três dias à autoridade superior do órgão ou entidade interessada 
responsável para decidir sobre a contratação, para ratificação e publicação na Imprensa 
Oficial, no prazo de cinco dias como condição para eficácia do ato, em observância do art. 26 
da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidade de licitação, a 	
( comprovação da habilitação do contrato deve ser exigida com relação aos aspectos 

essenciais à regularidade da contratação (art. 55, XIII c /c arts. 27 a 33, da Lei n 2  8.666/93). 
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Em relação ao preço orienta-se pela verificação da razoabilidade dos valores 
pagos pela Administração, sendo essencial a demonstração clara de que são os mesmos 
usualmente cobrados nos contratos em situação similar. 

II. CONCLUSÃO 

o 

Ante o exposto, opina-se, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 
técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência de ajuste, pela possibilidade jurídica, em 
tese, do prosseguimento do presente processo. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no contrato, nos termos do parágrafo único 
do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os 
elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 
orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela 
autoridade competente do Município. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. É o parecer. 
Corqnel Vivida-PR, as 3 	julho de241. 
/rÁ,1JI  

Tiago Bernardo 	 D2 /  

OAB/PR 67.07J 
Procurador Mui 

fl 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 22/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 91/2021 

Ref. Normativa: Lei n 2  8.666 de 21.06.1993, publicada no D.O.U. de 22.06.1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI N2 4. PROCESSO N 
Secretaria Municipal da 30.07.2021 8.666/93: 91/2021 

Educação, da Cultura e do Artigo 24, Inciso XIII 
Desporto 

S. OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços consubstanciados no exercício de atividades didático- 
pedagógicas e administrativo-financeiras, com a disponibilização presencial e diária de profissionais, referentes à oferta, para o 
ano letivo de 2021, dos Cursos de: 1 - História: primeira, terceira e quarta séries; II - Matemática: primeira e segundas séries, 
no município de Coronel Vivida. 

6. INSTRUMENTO A EMITIR 7. FORNECEDOR 

)S/ INSTRUMENTO 	(X) CONTRATO ( ) CADASTRADO 	(X) NÃO CADASTRADO 

8. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 9. INFORMAÇÃO 

Termo de abertura do processo; termo de referência; requisição; indicação contábil; contrato Pitanga; COMPLEMENTAR 

mapa comparativo; documentos da Universidade (UNICENTRO): Estatuto da Unicentro; 	Resoluções; Obrigações, 

termo de posse; CNPJ; Certidões Negativas: Tributos Federais, FGTS, Estadual, Municipal, Trabalhista; conforme contrato. 
TCE/PR e autenticidade dos documentos e demais.  

10. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇÃO 

A contratação do objeto deste processo é dispensável de licitação em decorrência Inciso XXI do Artigo 37 da Constituição 
Federal 	e do disposto no Artigo 24, Inciso XIII da Lei Federal n 9  8.666/93 e suas alterações posteriores, considerando, a 

justificativa apresentada através do termo de referência expedido pela Diretora do Departamento de Educação, Cultura e 

Desporto Sra. Maria Angela Momo, em anexo aos autos do processo. 

11. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA UNIVERSIDADE 
Considerando que, o Município de Coronel Vivida dispõe de um Compus Avançado da UNICENTRO e para que o Compus 

funcione de forma adequada, dentre as obrigações, o Município é o responsável pela contratação referente a execução de 
serviços consubstanciados no exercício de atividades didático-pedagógicas e administrativo-financeiras, com a disponibilização 
presencial e diária de profissionais para o ano letivo de 2021 do Curso de História e Matemática, em regime de Extensão, bem 
como, resoluções em anexo aos autos, justificando-se assim esta dispensa, pois a Universidade atende aos requisitos e critérios 
exigidos para a prestação dos serviços, objeto desta dispensa, estando esta, apta a exercê-los. 

12. JUSTIFICATIVA DO VALOR 

O valor a ser pago está dentro dos padrões do mercado, conforme mapa comparativo em anexo ao processo. 

13. CONTRATADA 14. PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE - UNICENTRO De 01 de agosto de 2021 a 30 de junho de 2022, conforme 

CNPJ NQ 77.902.914/0001-72 minuta do contrato. 

15. VALOR A SER PAGO 
O Município pagará a Unicentro, o valor unitário de R$ 283,53 por deslocamento/servidor, totalizando o valor estimado de R$ 
405.447,90 para as 1430 diárias estimadas, sendo que o pagamento será efetuado através da dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— Departamento de Educação 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.65.99: Desenvolvimento e Aperfeiçoamento Demais Níveis de Ensino 

UG O/U FONTE P/A 1 	 DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

00 05/01 000 2.016 
Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio e Superior 

196 2773 3.3.90.39.65.99 

16. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
De acordo, dispensado se a licitação. 

DATA: 30.07.2021 	 NOME: DINARA MAZZUCATTO 

17, PROCESSO 18. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

(x) CONCLUÍDO Ratificamos o 	presente pleito, 	concordando com 	a 	Contratação, 	dispensada 	a 

CANCELADO licitação. 

DATA: 30.07.2021 	 NOME: ANDERSON MAriIQUE BARRETO 

1 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo de Dispensa de Licitação n 2  2212021 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 2  91/2021, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 2  

8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 

Municipal, declaro dispensável a licitação no termo do Inciso XIII, do art. 24 da Lei Federal n 2  

8.666/93, do diploma legal invocado, referente à contratação de pessoa jurídica 

especializada para a prestação de serviços consubstanciados no exercício de atividades 
didático-pedagógicas e administrativo-financeiras, com a disponibilização presencial e diária 
de profissionais, referentes à oferta, para o ano letivo de 2021, dos Cursos de: 1 - História: 
primeira, terceira e quarta séries; II - Matemática: primeira e segundas séries, no município 

de Coronel Vivida. CONTRATADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE - 

UNICENTRO, CNPJ N2  77.902.914/0001-72, O Município pagará a Unicentro, o valor unitário 

de R$ 283,53 por deslocamento/servidor, totalizando o valor estimado de R$ 405.447,90 
para as 1430 diárias estimada. De 01 de agosto de 2021 a 30 de junho de 2022, conforme 

minuta do contrato. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 30 de julho de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Prefeito. 
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Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores 

medida adotada pela 

tornar público as informações a cerca dos atos e 
podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

ociações, instituições, prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, as 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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Estatutária, bem como de acordo com a deliberação da Assembleia 
Geral realizada na data de 19.01.2021, RESOLVE: 
Art. 1° - Fica nomeado para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe de Manutenção da Malha Rodoviária, 
VALDEVINO BRUM, CPF: 554.062.469-68, Percebendo 100% 
(cem por cento) do valor estabelecido no símbolo CC-2, constante na 
Tabela de Valores dos Cargos de Provimento em Comissão, a partir 
de 02 de agosto de 2021. 
Parágrafo único: Fica lotado no Consórcio Público Intermunicipal 
para o Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do 
Estado do Paraná, devendo desempenhar os trabalhos nos Municípios 
de Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Itapejara d' Oeste, 
Honório Serpa, São João e Verê, conforme determinação do 
Presidente do Consórcio. 
Art. 2° - As despesas decorrentes do cumprimento da presente 
Resolução, correrão pelas disposições constantes no Orçamento Geral 
do Consórcio para o exercício corrente. 
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o 
Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado 
do Paraná, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de agosto de 
2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Presidente do Consórcio 

Publicado por: 
Oeliton Deoclides 

Código Identificador:2AC4273C 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N° 22/2021 

Despacho do Prefeito. Processo Licitatório n° 9112021, RATIFICO, 
nos termos do art. 26, da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer 
jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro dispensável a licitação no termo do Inciso XIII, do 
art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, 
referente à contratação de pessoa jurídica especializada para a 
prestação de serviços consubstanciados no exercício de atividades 
didático-pedagógicas e administrativo-financeiras, com a 
disponibilização presencial e diária de profissionais, referentes à 
oferta, para o ano letivo de 2021, dos Cursos de: I - História: 
primeira, terceira e quarta séries; II - Matemática: primeira e segundas 
séries, no município de Coronel Vivida. CONTRATADA: 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE - 
IJNICENTRO, CNPJ N° 77.902.91410001-72. O Município pagará a 
Unicentro, o valor unitário de R$ 283,53 por deslocamento/servidor, 
totalizando o valor estimado de R$ 405.447,90 para as 1430 diárias 
estimada. De 01.08.2021 a 30.06.2022, conforme minuta do contrato. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 30 de julho de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:F3E55CBE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PARECER, ADJUDICAÇÃO E TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

- PREGÃO ELETRÔNICO N"4212021 

PARECER E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N-
42/2021 
DATA: 13107/21 ABERTURA: 27/07/21 PROPOSTAS: após às 
08:00hs DISPUTA: 10:00hs 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM 
SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS MÉDICOS 
NAS ESPECIALIDADES DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 

E PARA ATUAR NA ESTRATÉGIA EM SA 	DA FAA 
DO CAÇADOR  E VISTA ALEGRE; conform' 	*JkÇ no 
objeto do presente edital. Expirado o prazo recursal e pÚrãliálise da 
documentação, constatamos que a mesma está de acordo com o 
solicitado no edital e adjudicamos os lotes a seguir aos licitantes 
vencedores: 

1 LOTE I  FORNECEDOR 
VALOR UNITÁRIO' 
R$ 

VALOR TOTAL RS 

II 1 IIACK SERVICOS ORT0PEDICOS S/S 4590,00 155080,00 

12 1 JLIMA SAUDE LTDA 8.999.99 122 7.999,88 

13 JLIMA SAUDE LTDA 18.999.99 1227.999,88 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR 1 NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL ES 

FIACK SER VICOS ORTOPEDICOS S/S 23.830.1941000I-58 155.080,00 

JLIMA SALDE LTDA 39.674.82410001-82 1455.999.76 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação é de R$ 511.079,76 (quinhentos e onze mil e 
setenta e nove reais e Setenta e seis centavos). 

Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai 
adiante assinado pela Pregoeira e Equipe de Apoio. Coronel Vivida, 
27 de julho de 2021. lana R. Schmid, Pregoeira. Dinara Mazzucatto, 
Equipe de Apoio. Fernando Q. Abatti, Equipe de Apoio. Leila 
Marcolina, Equipe de Apoio. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 
42/2021 
DATA: 13107/21 ABERTURA: 27/07121 PROPOSTAS: após às 
08:00hs DISPUTA: 10:00hs 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM 
SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS MÉDICOS 
NAS ESPECIALIDADES DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 
E PARA ATUAR NA ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA 
DO CAÇADOR E VISTA ALEGRE; conforme discriminado no 
objeto do presente edital. Analisados todos os atos referentes ao 
Pregão Eletrônico n° 4212021, HOMOLOGO os lotes a Seguir aos 
licitantes vencedores: 

LOTEI FORNECEDOR 1 VALOR UNITÁRIO RSI VALOR TOTAL RS 

1 IIACK SERVICOS ORTOPEDICOS S/S 4.590,00 55.080,00 

2 SUMA SAUDE LTDA 18999,99 227.999,88 

3 JLIMA SAUDE LTDA 118.999,99 1227.999.88 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL ES 

HACK SERVICOS ORTOPEDICOS S/S 23.830.194/0001-58 155.080,00 
JLIMA SAUDE LTDA 39.674.82410001-82 1455.999.76 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação é de R$ 511.079,76 (quinhentos e onze mil e 
setenta e nove reais e setenta e seis centavos). 

Coronel Vivida, 02 de agosto de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:D6870760 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Presencial n° 37/2021. Objeto: registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de concreto betuminoso a 
quente - C.B.U.Q e massa asfáltica em sacas de 25 kg. Prazo: 12 
meses, de 19.07.2021 a 18.07.2022. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. DETENTORAS: 
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